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PÀREcER ,runÍorco n. 05/2026

ÀSSESSORIÀ {'T'RIDICÀ LEGISI,ÀTI\TÀ DO MT'NICIPIO DE SÀO JORGE D'OESIE,
EsrÀDo oo panar.tÁ

Dispensa de Licitação n" 02/2026
Processo Àdmiaj.gtrativo n" 06/2026

Do: Assessor Juridico

A: Sr".
Sr.

Presidente da Câmara Muni cipal
Di reto.r Admini strativo

ContrataÇão de empresa especializada para
fornecimento de materia.is e execução de serviços de
engenharia,/manutenção, compreendendo reformas de
pavimêntação, serralheria, infraestrutura externa,
vidraçaria e coberturas metálicas, de acordo com a
expecificação constante do Termo de Referência.

Vafor êstimado: n§ 73A.476,99 (Cênto e trinta mil, quatrocentos
dezesseis reais e noventa e nove centavos) .

REI.ATORIO

O presente procêsso administrativo visa contrataçáo
de empresa especializada para fornecimentô de materiais e execuÇão de
serviços de engenhar i a /manute nção, compreendendo reformas de
pavimentaÇão, serralheria. infraestrutura externa, vidraçaria e

coberturâs metálicas, de acordo com a expecificaçáo constante do Termo
de Referência, mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
75, inciso I da l,ei n.74 -733/27.

o procedlmento fo.i encaminhado à esta assessoría
juridica para parecer na data de 25/A3/2A26, sendo na mesma mesma data
solicitadas informações para embasamento do parecer'

Em sequida os autos retornaram com resposta a

solicitaçâo, send.o informado pelo Dirêtor Administrativo que parte dos
serviços descritos no cronograma orig.inal já foram realizados entre
os meses de dezemlcro de 2025 a fevereiro de 2026, não detalhando de

e
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forma especi fica
necessitam ser
fotográficos.

adminitracaoíô camarasio.pr.oov.br

quais foram os serviços já realizados e os
reali zados, porém, apresêntou alguns

que ainda
registros

Até o momento, o processo administrativo é composto
pelos seguintes documentôs: Memorando, Documento de Formalização da
Demanda; Termo de Referência; Pesquisa de Preçosi Minuta do Edita1 de
Dispensa, informação da existência de dotaÇão orçamentária, despacho
da assessoria jurídica e .respôsta ao despacho,

E o relatório necessárro.

ANÀ],ISE ;'T'RIDICA

Pre I iminarmente , registra-se que a presente análise
está limitada apenas aos aspectos legais, de fôrmâ que não é
re sponsabi J- idade desta assessoria adentrar aos aspectos técnicos e
econômicos, nen no juÍzo de oportunidade e conveniência da contratação
prêtendida.

visa rea.l i zar
estabelecido no
ambos da Lei n"

Tsto posto, mesmo nas contrâtações diretas, o parecer
o controle de legalidade do processo, conforme
artigo 53, S 1', I e 11, bem como no art. 72, IIÍ,
14.133, de 2027.

O papel da assessoria jurÍdica ao realizar um parecer
é apreciar todos os elementos indispensáveis à contratação, com
exposição dos pressupostos de fato e de dirêito levados em
consideraÇão; indicar possÍveis ilegalidades e divergências e
desllndar o processo à 1uz do conhecimento técnico juridico.

No caso em tela foi solicitada anáIise do presente
processo, cujo objetivo é a contrataÇão de empresa especÍalizada para
fornecimento de materia.is e execuÇão de servlços de
engenharia /manutenÇão, compreendendo reformas de pavimentaÇào,
serralheria, infraêstrutura exte.rna, vidraçaria e coberturas
metá1icas, de aco.rdo com a expecificaÇão constante do Termo de
RêIETENCIã

Em que pese ser possíve] a contratação direta
embasada no art. 75, inciso I ou fI, é exigivel a presênÇa dê três
requisitos: 1) objetô, 2) vaLox e 3) observância do cálcul-o prescrito
no §1o do mesmo artigo, no presênte caso êstamos diantê de um caso
aüípico, una vez que constam informações nos autos/ inclusive cout
reagistro fotográfico, quê l)arte dos itens 1istados no te!,[o de
referência já foran êxecutados, ou seja, não houwe o dêvido procêsso
licj,tatório anterior a realização do serviço,

Página 2 de 3



Câmara de Vereadores de São Jorge [)'Oeste
adminitracac@camarasio.pr,qov.br

Àssim, apesa:r de parte dos itens, apesa:r de não
descritos de forma detalhada, poderem sêr contratados pela dispensa
de licitação, verifica-se que, devido a já realização dê parte dos
serviços, deve ser feita a adequanção do procesirnento para que constem
somente os j,tens que, efetivamente, deverão ser executâdos, cabendo a
âdministraÇão do Í,egisl-ativo tomar as medidas cabiveis para adequação
do procedimento.

Conclusão

Diantê o exposto, nos termos do art. 53, caput e S4",
da lei no 14.733/2421, esta Assessoria JurÍdica manifesta-se
I1êgalidadê do presente processo para a referida contrataÇão, uma vez
que fora constatado que parte dos serviços já foram realÍzados, devendo
ser rea]izada a adequação do procedimento.

Este é nosso entendimento juridico. É o parecer.

Este parecer é de cunho opinativo, sendo competente
a Autoridade Superior tomar as medidas que entender necessárias.

São Jôrge D'Oe te-PR, 30 de rÇo 2026.

J--
/r*,

WATSoN MÜEL],ER
oAB/PR 36.172
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RESPOSTA AO DESPACHO SEM NUMERAÇÃO.

Assunto: Esclarecimentos sobre o Terrno de Referência - Processo de Dispensa de Licitação.

Em atenção à solicitação da Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, apresentamos os

seguintes esclarecimentos acerca da execução dos serviços e do levantamento fotográfico
demandado:

1. Do Levantamento Fotognífico e Localização dos Serviços

Informamos que os serviços constantes no Termo de Referência serão realizados nas

dependências extemas e intemas do EdiÍicio Legislativo, abrangendo especificamente:

Áreas Externas: Execução de calçadas e Íeparos estruturais de acessibilidade.

Estrutura Interna e Fachada: Serviços de serralheria e adequações diversas na estrutura

administrativa e no pleruí'rio, além de edificação de garagem.

Segue, em anexo a este documento, o Relatório FotográÍico Situacional, contendo imagens

que demonstram o estado atual dos locais de intervenção, bem como o registro das iireas que

necessitam de continuidade ou início dos trabalhos.

2. Dos Serviços Já Executados e da JustiÍicativa Administrativa

Esclarecemos que, de fato, parte dos serviços descritos no cronograma original já foram

realizados entre os meses de dezembro de 2025 e fevereiro de 2026. Tal medida fez-se imperativa
por razões de extrema necessidade e urgência" visando:

Adequação Estrutural: A urgência em adaptar as instalações para garantir a segurança e a
acessibilidade dos usuiirios.

Inauguração e Atendimento ao Público: A necessidade de que o prédio estivesse em plenas

condições de uso para a solenidade de inauguração e para o recebimento digno da população e

das autoridades,

3. Fundamenúaçâo Legal e Princípio do Não Enriquecimento Ilícito

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
adminis tr ac ao@camar asj o. pr gov. br

E-mail:
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A inclusão desses itens lo presente pÍocesso de dispensa, ainda que parciatnente
executados, fundamenta-se na Lei n." 14.13312021 e no princípio geral de direito que veda o
emiquecimento ilícito da Administração Pública.

Considerando que os serviços foram efetivamente prestâdos e incorporados ao patrimônio
público, gerando beneficio direto à municipalidade, a ausência de sua regularização e respectivo
pagamento configuraria uma vantagem indevida para o Poder Público em detrimento do particular
que dispendeu recursos e mão de obra.

4. Das Demandâs Remânescentes

Ressaltamos que as dernandas que ainda não foram executadas (conforme detalhado no
anexo fotogriáfco) permanecem em aberto e serão estritamente iniciadas somente após a regular
formalização da contratação decomente deste processo.

FUNDAMENTAÇÃO JIIRÍDICA: VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

1. Base Civilista e Princípios Gerais

O otdenamento jurídico brasileiro veda o enriquecimento sem causa como um princípio
geral de direito, úsando a eqúdade e a justiça nas relações.

Código Civil (Art 884): *Aquele çe, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrerl será

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários".

Aplicaçâo na Administração: Embora o contrato administrativo exija formalidade, o Estado

não pode se apropriar do trabalho ou bens de terceiros sem a deüda contraprestação, sob pena

de violar a moralidade administrativa.

2. A Lei de Licitações (Lei 14.l33l202l)

No cotrtexto dâ Nova Lei de Licitações, a administração deve pautar-se pela eficiência e pela

segurança jurídica.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Cenlro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
a dm in i s tra c a o @c am ar asj o.p r. g ov. b r

E-mail:
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Indenização por Serviços Prestados: Ajurisprudôncia consolidada (inclusive sob a égide da lei
anterioÍ, mas aplicável à nova) determina que, mesmo diante de nulidades contratuais ou falta de

formalização prévia, se o serviço foi efetivamente executado e a Administração dele se

beneficiou, o dever de indenizar remanesce.

Princípio da Boa-fé: Presume-se que o particular agiu de boa-fé ao atender uma demanda

urgente da Administração (como a adequação para uma inauguração), o que reforça o dever de

ressarcimento para evitar o ganho injustificado do erário.

3. Conclusão para o Caso Concreto

No caso da Câmara Municipal, a execução de serviços de serralheria e calçadas visando a

inauguração do prédio legislativo confrgura um beneÍicio direto e permanente ao patrimônio

público.

Anão inclusão desses valores ou a negativa de pagamento após a entrega do objeto configuraria

o enriquecimento ilícito da Câmara, uma vez que o órgão já usufrui das melhorias estruturais.

A regularização via dispensa de licitação, acompanhada de parecer jurídico e prova da execução

(fotos), é o caminho para sanar a irregularidade formal sem causar prejuizo financeiro injusto ao

prestador.

COMPROVAÇÃO NN SOT,TCITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Em diligência com o setoÍ responúvel pelas cotações de preços, a servidora responsável

encaminhou cópia dos e-mails enviados e recebidos ao fomecedor PAULO CEZAR LEMES

LIDA, que ocorreu por intermédio de seu contador, confomre documentos anexados.

Atenciosamente,

1Ê
LEANDRO oBs

Diretor NN vo

Permanecemos à disposição para eventuais dúvidas adicionais.

Avenida Prefeüo Adelarte (lmiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superíor São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adm ini s tr a c a o @c am a r a sj o. p r. go v. b r
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Ávenida Prefeia Adelarte Urniltro Deborali, n" 7 53, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
adminis trac ao @c amar asj o. pr. g ov. b r
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Outlook

RE: contratação de empresa especializada para o fomecimento de materiais e execução de
serviços de engenhaiia/manutenção

De Gelson Oliveira - Escritório Ragnini < escritorio_ragnini2@hotmail.com >

Data Qua, 2026-03-18 09:06

Pâra administracao@camarasjo.pr.gov.br <administracao@camarasjo.pr.gov.br>

fll 1 anexo (286 KB)

sollclTAçÃo DE oRçAMENTO - REFORMA ETAPA [ - CALçADAS - PAULO CÊZAR LEMES LTDA-assinado.pdf,

Âü, Getson de Oliveira
Escritório Contábil Ragnini LTDA

Fone: (46) 3534-7293
São iorge D'Oeste - PR

@
De: administracao@camarasjo.pr.gov.br <administracao@camarasjo.pr.gov.br>

Enviado: terça-feira, 10 de março de 2026 09:41
Para: thaywanpassos@hotmail,com <thaywanpassos@hotmail.com>; edivane_dias@hotmail.com
<edivane_dias@hotmail.com>; escritorio_ragnini2@hotmail.com <escritorio_ragnini2@hotmail.com>

Assuntoi Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e execução de serviços de
engenharia/manutenção

Bom dia, encaminho solicitaçâo de orçamento em anexo. Prêencher, assinar, devolução por este e-
mail.

Att, Adriana.

Favor confi rmar recebimento.



Outlook

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e execução de serviços

de engenharia/manutenção

De administracao@camarasjo.pr.gov.br <administracao@camarasjo.pr.gov.br>

Data Ter, 2026-03-10 09:41

Para thaywanpassos@hotmail.com <thaywanpassos@hotmail.com >; edivane_dias@hotmâil.com
<edivane-dias@hotmail-com >; escritorio_ragnini2@hotmail.com <escritorio_ragnini2@hotmail.com >

0 1 anexo (835 KB)

SOLICITAÇÃO DE ORçAMENTO - REFORMA ETAPA II - CALÇADAS.dOCX;

Bom dia, encaminho solicitação de orçamento em anexo. Preencher, assinar, devolução por este e-
mail.

Favor confi rmar recebimento.

Att, Adriana.

t
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DESPÀCHO

ASSESSORIÀ JI'RID ICÀ LEGTSI,ÀTIVÀ DO MT'NICIPIO DE SÃO JORGE D'

OESTE , ESTADO DO PÀR]AI{Á

Do: Assessor Jurídico
Sr". Presidente da Câmara Municipal
Sr. Diretor Adrnini-strativo

A

Trata-se de solicitação de parecer referente a

realizaçâo de procedimento adrninistrativo na modalidade de

Dl-spensa de LicitaÇão, côm o objetivo de de contratar empresa

para fornecimento de materiais e execuÇão de serviços de

engenhari a /manutenção, conforme detalhado no termo de

referência.

Antes de proferlr o parecer, êntende-se

necessidade de alguns esclarêcimentos, diante dos

descritos nos serviços.

pela
itens

Assim, solicita-se seja informado?

Avenida Prefeito Adelarte [Jmiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superio4 Sdo Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
ad m i ni s tr ac a o @c am ar asj o. p r. gov. b r

Dispensa de Licitação n" 02/2026
Procêsso Àdninistrativo n" 06/ 2026
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1 - Quais os l-ocais serão reaLizados os

descritos no termo de referência, apresentando-se fotos
se encontram atualmentê estes l-ocais;

se rvi ço s

de como

2 - Eventuafmente algum dos serviços descritos na fista
de serviços já foi realizado?

3 - Seja informado pelo responsável pela cotaÇão dos

valores como se deu a comunicação com a êmpresa Paulo Cezar Lemes

Ltda, uma vêz que não consta o e-mai1 de comunicaÇão como dos

demais fornecedores.

São Jorge D'Oeste PR, 16 de março de 2026.

WA SON MUELLER

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'75i, Centro, Piso Superiot São Jorge D'Oeste, PR. E mail:
admini str ac ao@c amar asj o. pr gov. br

ASSESSOR .II'RÍDICO
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Memorando No 0312026 - Dispensa n". 02/2026 São Jorge D'OesÍe,Pr.25 de Março de 2026.

Saudações,

Em razão do contido no artigo 53, caput da Lei Federal n".14.13312021, encamiúo por

meio deste, FASE PREPARATÓRIA do Processo de Dispensa no . 0212026 para controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica.

Atenciosamente,

o
Legislativo

Avenida Prefeito Adelarte LJmiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, PR. E-maíl:
a dm ini s tr a c a o @c am ar a sj o. p r. g ov. b r

A

Do: Departamento de Administração.
Para: Assessoria Jurídica.
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DFD N" 0112026 São Jorge D'Oesre/PR,2S de Março ite 2O26.

Processo Administrativo n". 06 12O26 - Dispensa de Licitação n". 02 12026

Do: I)epaÍamento de Administração.
Para: Presidente do Legislativo Municipal

I - JUSTIFICATTVA;

1. Necessidade da Contratação

A presente contratação fundamenta-se na necessidade contínua de manter a integridade Íisica
das instalagões da Câmara de Vereadores. O desgaste natural decorrente do tempo, da exposição

a intempéries e do uso intenso das áreas comuns exige intervenções técnicas que superam a

capacidade das eqúpes de manutenção rotineira.
A ausência de uma empresa especializada para atender demandas de pavimentação,

seÍralheria, infraestrutura e coberturas Íesulta na aceleração do processo de depreciação do
patrimônio, podendo gerar custos significativamente maiores em repíros emergenciais no futuro.

2. Objetivos e Beneficios

A contratação visa garantir:

§egurança e Acessibilidade: Correção de falhas em pâvimentação e infrâestÍutura extema paÍa

evitar acidentes e garantir o fluxo adequado de pessoas e veículos.

Estanqueidade e Proteção: Manutengão de coberturas metálicas e vidraçaria para prevenir
infiltrações que danificam eqúpamentos, mobiliários e a rede elétrica intema.

Segurança PatrimoniaL Serviços de serralheria essenciais para a manutenção de gmdes e

estruturas de fechamento.

Preservação do Valor Ativo: Manter as edificações em confomridade com as normas técmcas

vigentes (ABNT).

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 753, Cenlro, Pko Superiori São Jorge D'Oeste,
adminis tr ac ao @c amar asj o. p r. gov. b r

E-mail:
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3. Justifrcativa do Agrupamento de Serviços

A opção por uma empresa que contemple diversas especialidades (serralheria, vidraçaria
pavimentação, etc.) justifica-se pela interdependência dos serviços. Reformas de in&aestnrtura
extema frequentemente exigem, de fomra simultánea" intervenções em serralheria e pavimentação.
A centralização em rüna única contratada facilita a gesttío do cÍonograma, eüta conflitos de
responsabilidade entre diferentes fomecedores e reduz os custos administrativos de fiscalização.

4. Economicidade e Eficiência

A co[tratâção de serviços por demanda ou escopo fechado através de empresa especializada
demonstra-se mais vantajosa que a mânutenção de uma eqüpe própria multidisciplinar, que

geraria altos custos com encargos sociais, treinamentos e aqúsição de maquinário pesado

(especialmente para pavimentação e coberturas).

Nota Téenica: A execução por profissionais especializados garante a utilização de materiais

adequados e o cumprimento de normas de segurança do habalho (como a NR-35 pma trabalhos

em coberhras), mitigando riscos jurídicos e operacionais para a cootratante.

Ir - DESCRTÇÃO DO OBJETO;

"Contratação de empresa especializada para o fomecimenlo de materiais e execução de

serviços de engeúaria/manutenção, compreendendo reformas de pavimentação, serralheri4
infraestrutura extema" vidraçaria e cober&ras metílicas".

III - TIPO DE TTEM, DE ACORDO COM OS SISTEMAS DE CATALOGAÇÃO DE
MATERIAL OU DE SER\rIÇOS, T'NIDADE DE FORNECIMENTO E QUANTIDAI}E A
SERCONTRATADA;

Vide Anexo.

ry - ESTIMATTVA PRELIMINARDO VALORTOTAL DA CONTRÂTAÇÃO COM
A INDICAÇÃO DO VALOR CORRESPOI{DENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DO
PLAJT{O;

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, no 753, Centro, Piso Superiori São Jorge D
admini s tr ac ao @c amar asj o - px gov. br

PR. E-mail:
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Valor total dos serviços a seÍem contratadas: R$ 130.416,99 (Cento e Trinta Mil
Quatrocentos e Dezesseis Reais e Noventa e Nove Centavos).

v- PREVTSÃO DE DATADESEJ{)APARA A CONTnATAÇÃO;

Imediata ou logo após homologação do resultado do processo licitatório

VI - GRAU DE PRIORIDADE DACOMPRAOU CONTRATAÇÃO;

Urgente.

YIr - SE nri VnrCUr,.q,ÇÃO OU DEPENDÊNCrÁ COM À CONTRATAÇÃO DE

OUTRO D['D PARA SUA E>MCUÇÃO, VISANDO A DETERMINARA SEQUÊ,NCIA EM

QUE AS RESPECTIVAS COT{TRATAÇÕES SERÃO REALIZADAS;

Não há vinculação necessiária.

VIII . CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DÀ DESPESA ATÉ NÍVEL DE

ELEMT,NTO E DESDOBRAMENTOS;

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superioti São Jorge D'Oeste,
adminis tr ac ao @c am ar asj o. pr. gov. b r

DOT ES

01/001 50 01.031.0001.2001

3.3.90.30.24.00 -
Material para

Manutenção de Bens
lmóveis

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

0t

3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Pessoa Jurídica

010ll001 80 01.031.0001.2001

3.3.90.39.16.00 -
Manutenção e

Conservação de Bens
Lnóveis

'R. E-mail:

Orgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empenho
Natureza da despesa do

orÇamento
Fonte de
recrrsos
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I. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente termo de referência é a "Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de materiais e execução de seniços de
engenharia/manutenção, compreendendo reíormas de pavimentaÇão, serralheria, inÍlaestrutura
erterna, vidraçaria e coberWas metálicas".

2. DESCRTÇÃO DETALTTADA DOS SERVrÇOS

Item Descrição do Serviço / Matêrial Und Qtd

I Calçadas em paver (Fornecimento ê instalação) m2 toz

27 Paver vazado / tátil (Fornecimento e instalação) m2 7

J f,eforma de calçada em paver existente (Mão de
obra e material)

m2 68

4 ' Pintura de ca!çada extema (Matêrial e mão de
obra) m2 610

5
Meio fio em concreto (Fornecimento ê

assentamento)
m 21

6./ Muro em bloco (Material e mão de obra) m2 16

7./ Guarda-corpo em fêrro padrão Bombeiro
(Chumbado no piso) und 1

TERMO DE REFERÊNCIA

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D'Oeste, PR. E-mail : adminisíracao@camarasjo.prgot br
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Estrutura e cobertura p/ garagem (7x15m) -
Zinco cl isopor e película m' 105

10 Caixas para plantio de árvores (10 unidades) m 30

11 m2

12
Construção de abrigo p/ gás (GLP 13kg), mureta

e caixa de registro
Un 1

13 -/ Sistema de esgoto: Fossa externa da cozinha
(Materiâl e serviço) Un 1

14 -/ Drenagem: Cano, ralo e joelho para piso externo
fundos 1

15
Base e mastros para bandeiras (Conjunto com

03 mastros)
Un 1

16 Vidro parâ porta de entrada m' 3,7

Chapas de mármore para peitoris e muretas
externas

und 1

18

Troca de cobertura em zinco, incluído serviço de
remoção e instalação. A cobertura deve

contemplar material (zinco, rufos, parafusos,
terças, entre outros).

m2 52

I Gradil de ferro para calçada m 10

Avenida Prefeito Ádelarte Umillro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr.gov.br

ConstruÇão e reforma de piso externo (75m2
bruto + 26m2 cerâmica) 101

Un
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2.1. O custo mríximo total da contatação é de ltl§ 130.416,99 (Cento e Ttinta Mil
Quatrocentos e nezesseis Reais e Noventa e Nove centavos), conforme disposto na tabela em
anexo.

2.1.1. No valor acima estêÍo inclúdas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhiÍas,
previdenciiários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessá,rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.2. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos deste Termo de
Referôncia.

2.3.

do contrato.

O prazo de vigência da contratação seú de 12 (doze) meses, a partir da assinatura

3. JUSTTFICATIVA E OBJETWO DA CONTRATAÇÁO

l. Necessidade da Contratação: Aprofundamento Técnico

A necessidade desta contratação transcende a mera manutenção estetica; trata-se de zelo pelo
patrimônio público e continuidade administrativa. As instalações da Câmara Municipal possuem
complexidades arqútetônicas e estrutuÍais que, sob a ação de agentes palológicos (corrosão de
metais, fadiga de materiais de cobertum e recalque de pavimentos), exigem expertise técnica
específica.

Prevençâo de Danos em Cascata: A fâlha em um sistema (ex infiltração em cobertura)

compromete sistemas subsequentes (elétrica e eletrônica), podendo paralisar as atividades
legislativas.

Limitação do Quadro Próprio: A Administração Pública Legislativa não dispõe, em seu quadro

permanente, de mão de obra especializada em ráreas de risco §R-35) ou operação de maquinrário

pesado para pavimentação, tomando a terceirização o rinico caminho viável e legal.

2. Objetivos e Resultados Pretendidos

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, Stio Jorge

D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.prgov.br
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A contratação almeja a hansição de um modelo de "manutenção reativa" para um modelo de

"manutenção proativa e correüva planejada", üsando:

Conforrnidade Normativa: Assegurm que as intervenções sigam rigorosamente a ABNT NBR
5674 (Manutenção de edificações) e a ABNT NBR 9050 (Acessibilidade), mitigando riscos de
autuações e garantindo o uso democrático do espaço.

Mitigação de Riscos Ocupacionais: Transfeú a responsabilidade técnica e a execução de
serviços perigosos (trabalho em altura em coberturas e serralheria pesada) a empresas que
possuam Programas de Gerenciamento de Riscos @GR) e profissionais devidamente
certificados.

Garantia de Estanqueidade: Proteção integral do acervo documental e do parque tecnológico
contra intempéries.

3. Justificativa do Parcelamento (Agrupamento de Itens)

Conforme o Art. 40 da Lei 14.13312021, o parcelamento é a rcgr4 porém, o agrupâmento
destes serviços em um lote único justifica-se pela hdivisibilidade técnica e ganho de escala:

lnterdependência Funcional: Um serviço de manutenção em cobeÍura (serralheria)

frequentemente exige a recomposição imediata de calhas ou vedações (vidraçaria). A
fragm.entaçâo germia "zonas de sombra" de responsabilidade, onde um fomecedor atribui o
defeito ao serviço do outro.

Economia de Escala e Gestão: A gestão de multiplos contratos pâra serviços correlatos oneÍaria
a mráquina pública com diversos processos de medição, fatuÍamento e fiscalização. O
agrupamento otimiza a logística de mobilização de canteiro e reduz os custos indiretos (BDI).

Unidade de Comando: Garante que o cronograma físico-financeiro seja respeitado sem atrasos

por falta de sincronia entre empÍesas distintas.

4. Economicidade e EÍiciência Administrativa

Atenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior: São Jorge

D'Oeste, PR. E-nail: administracao@çamarasjo.pr gov.br
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4. DEPARTAMENTO REQTII$TANTE

4.1. A presente cotrhatação será destinada a atender as necessidades do Departamento de
Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

5. COr{DrÇOES DE HABTLTTAÇÃO E CONTRATAÇÃO

5.1. Previamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores verifrcaní o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sançâo que

a impeça, mediante a consulta a cadastros inforrnativos oficiais, tais como:

a) SICA.F;

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior São Jorge
D'Oeste, PR E-mail : administracao@cammasjo.pr.gou.br

A contrataçâo se apÍesenta como â opção de melhor custo-beneficio para o Erário deüdo aos

seguiúes fatores:

Custo de OpoÉunidade: Eüta-se a imobilização de capital em ferramentas e miiquinas de uso
esponídico.

Prevenção de Gastos Extraordinários: O investimento em manutenção preventiva é,

estatisticamente, até 5 vezes menor do que o gasto com obras de recuperação estrutural de
emergência (Lei de Sitter).

Responsabilidade Objetiva: A contratada responde pela qualidade do material e execução,
oferecendo garantia técnica sobre os serviços prestados, o que nâo ocorre na execução direta com
materiais de almoxarifado próprio.

Nota de Conformidade Legal

A presente justificativa estí em consonância com o princípio da Eficiência (Art. 37, CF/88)
e ateade aos requisitos de planejamento contidos na nova Lei de Licitações, visando a seleção da
proposta que assegure o melhor resultado pma o interesse público, tanto sob o aspecto financeiÍo
quanto qualitativo.
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Conholadoria-Geral da União (www portaldahansparencia.gov.brlceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CI.{EB mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www. portaltransparencia.gov.brlsancoeVcnep).

5.2. A consulta aos cadastros sení realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio
majoriüário, por força do artigo l2 da Lei n. 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responúvel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o
Poder Público, inclusive por intemrédio de pessoa jurídica tla qual seja sócio majoriúrio.

53. Conüções de Eabilitação: será requerido da Contntada, para fins de habilitação, os

seguintes documentos:

a) A inscriçâo no Cadasto de Pessoas Jurídicas (CNPü;

b) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a díúda ativa da União;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e municipal do domicílio
ou sede do licitante;

d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhista;

6. MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1.

6.2.

14.133/21.

6.4

O prazo de início da execução dos serviços será após a assinâtwa contratual.

Não haverá exigência da gmantia da contratação do Art. 96 e seguintes da Lei no

DASUBCONTRATAÇÃO:

6.4.L É permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, até o limite de 100% (cem

por cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir.

6.4,2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade futegÍal da

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rcaTizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder pemnte o CONTRATANTE

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superiori Sdo Jorge

D'Oeste, PR E-mail : administracao@comarasjo.pr goubr
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pelo rigoroso cumprimento das 6frig6ç§s5 contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

6.4.3. A subconüatação depende de autorização préüa do CONTRATANTE> a quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumprs os reqúsitos de qualificação técnica necessários para
a execução do objeto.

6,4.4. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que comprove
a capacidade técnica da subcontratad4 que seú avaliada e juntada aos autos do processo

correspondente.

6.4.5. É vedada a subcontralação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desüa mantiverem vínculo de natuÍeu técnica, comercial, econômica, fiaanceir4 trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRA.TANTE ou com agente público que

desempenhe flrnção na contratâção ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou paÍente em linha ret4 colateral, ou por afinidade, até o terceiro
gÉu.

6.4.6. A CONTRATADA será responsável pela padrontzação, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

7. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DAE)(ECUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade dos sewiços prestados, de forrna a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuse, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forrna dos artigos 117 e incisos daLei 14.133121.

7.2. A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de RefeÉncia

7j. As comunicações entÍe o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato eígir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

7.4. A contratada deverá manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores, para

representiáJa na execução do contrato.

Ávenida Prefeito Adelmte Urniltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superio4 São Jorge
D'Oeste, PR. E-mail : administracao@Samarasjo.pr.gov.br
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7.8. No caso em tela, fica designado (a) o (a) servidor (a), RODRIGO DÁLMOLIN
para exercer a Íiscalizacão e o acompanhamento do objeto do contrato, bem como a sua substituta,

ELUNE ÁPARECIDA POMPEO DA SIL|A nos termos disciplinados nos art. 1 17, §3" e 7' da

Lei federal no 14.133/21.

7.9. Da mesma forma, fica designada, como gestora de contrato a presidente da mesa

diretora Sra. ROSAI\E FÁTIMA LoTTI, para exercer a gestão contratual.

8. DO PRAZO DE \TGÊNCIA

8.1. O presente objeto se enquadra como serviço contínuo?

( ) srM (x)NÃo

8.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual, podendo

ser prorrogado nos termos da lei.

9. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor da contratação é justificado como o preço de mercado, em decorrência da aniílise

de preços de fomecedores locais.

10. DA F'ORMA DE PAGAMENTO

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 7 53, Centro, Piso Superior, São Jorge

D' O e st e, P R. E -mail : adminis ü ac ao @c amar asj o. pr. gov. h r

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciiirios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contralo.

7.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos aÍigos 155 e 156 da Lei no

14.1J3121.
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10.4. O pagamento será realizado até 30 (hinta) dias corridos, do recebimento dos serviços,
mediante nota fiscal emitida pelo contratado.

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha
concorrido de alguma fomra para tanlo, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios
devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxYP

Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N : Nrimero de dias entre a data preüsta para o pagame[to e a do efetivo pagamento. VP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX = Percentual da taxa anual : 67o (seis por cento).

I = Índice de compensação Ênanceira, assim apurado:

I: (Dí100y36s t: (6/100y365 -> r:0,00016438

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

12. I}A RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE

REF'ERÊNCIA

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superioti São Jorge

D'Oeste, PR. E-mail : administracao@çarnarasjo.pngov.br

DOT ES

01/001 50 01.031.0001.2001

3.3.90.30.24.00 -
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Manúençâo de Bens
únóveis

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

01

3.3.90.39.16.00 -
Manutenção e

Conservação de Bens
Imóveis

3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Pessoa Jurídica

0101i001 80 01 .031 .0001 .2001
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Conta da
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Natureza da despesa do
orçamento

Fonte de
tecursos
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Elaborado em: 25 lO3 / 2026

Aprovado emt 25 I 03 I 2026

13. DOSANEXOSAO TERMO DE REFERÊNCIA

13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição,
os seguintes ANEXOS:

Anexo I - Memorandos;

Anexo II - Orçamentos;

Anexo III - Documento de Formalização de Demanda.

tor Admin vo-
Responsável pela el,

LOTTI
Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2025/2028

Gestora Contratual

n'. 17/2025
técnica.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Deborloli, n'753, Centro, Piso Superiori São Jorge

D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pr gov.br

12,1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidrária a responsabilidade.



AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0212026 * FUNDAMENTO: ART. N' 75,

INCISO I dtLer1{-l.33âO21^. ri-1'

Objeto: Conhatação de empresa especializada pam o fomecimento de materiais e oxecução de

serviços de engeúaria/manutenção, compreendendo Íeformas de pavimentação, senalheria
infraestrutura extema, vidraçaria e coberturas meLílicas, de acordo com as especificações constantes
dO ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA.

Categoria: Dispensa de Licitação. Conforme disposições do inciso I e do parágrafo 3', ambos do artigo
75 da Lei L' 14.133/2021, devidamente regulamentado pela lução n' 0212025, a Câmara de

Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr, faz saber que está em

direta por dispensa de licitação, conforme segue:

ável q

valores inferiores a R$

000,00 no caso de obras e serviços de

serviços de manutençAo d.e veícalos

ES; aíadizados),

t.l
3" As es de que tratam os incisos I e II do caput deste

artigo preferencialmente preceüdas de dtvulgaçõo de

o elarônico oficial, pelo brazo mínimo de 3 (três)

com a especfrcaçõo do objeto pretendido e com a
mqnííestaçdo de furÍeresse da Administraçõo em obter |»opostas
adicionais de eventuais irrteressados, devendo ser selecionadq a
propost a m qis vontaj os d.

Edital na no site oficial da Câmara de Vereadores com endeÍeço

eleüônico v.br/home (licitações);

São Jorge D'Oeste - Pr, xxx de xxx de 2025.

ROSANE FÁTIMA LOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores

Árt.

PTJBLIQUE-SE.

MII{UTA EDITAL DE DISPENSA DE

processo de contratação

através do e-mail leandroiacobs@camarasjo.or. gov.br



PROCESSO ADMI}TISTRATWO N' O6DO26
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 01t2026

A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr, Inscrita no CNPJ n OZ.232.B341OOOL-

58, com sede administrativa na Av. Prefeito Adelarte umiltro Debortoli, 753, Baino: centro, cEp:
85.575-000, na Cidade de São Jorge D'OestelPr, Estado do Paraná, através de sua Presidente, toma
público que realizará Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
MENOR VALOR, nos termos do artigo n'75, inciso I da Lei Federal no 14.133/2021, conforme
critérios definidos neste edital, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários
estabelecidos a seguir:

Data limite para apresentação das propostas e documentação : xxx de xxx de2026 às 23h59min.

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação:l acobs v.bro

Link do Processo de Dispensa de Licitação:

Objeto Contratação de empresa especializada

serviços de engenharia/manutenção, com

infraestrutuÍa extem4 vidraçaria e coberturas
dO ANEXO I-TERMO DE REFERÉNCIA.

m materiais e execução de

, serralheria,

especifi cações constanteslCaS,

1.1. Compõem este Edital, além cas, os seguintes documentos:

1.1.1. ANEXO I _ TERMO D

1.1.2. ANEXO II _ MODELO - P TA

1.1.3. ANEXO III - D A

2.1. As estão programadas em dotação orçamentitria própri4
paÍa ício de 2026, na classificação abaixo:

3. Do valor estimado

DOTA ôns

3.3.90.30.24.00 -
Material para

Manutenção de
Bens Imóveis

3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo

0101i001 50
01.031.0001.200

1

0101/001 80
01.031.0001.200

1

3.3.90.39.16.00 -
Manutenção e

Conservação de
Bens Imóveis

2. Dos

prevista no

Natureza da despesa

do orçamento

Fonte
de

recurso
s

Órgão
Conta

dâ
despesa

Projeto
Atividade

Natureza da despesa

do empeúo

3.3.90.39.00.00 -
Outros Serviços de

Pessoa Jurídica

O valor total estimado para contÍatação será de R$ 130.416,99 (Cento e



(C].IPJ)

42.3. Prova de inscrição no Cadastro de C
ao domicílio da licitante, pertioente ao seu

Trinta Mil Quatrocentos e Dezesseis Reais e Noventa e Nove Centavos).

4. Peúodo para envio da documentação de habilitaç:lo e proposta de preço/cotação.

A presente Disoensa de Licitacão ficaní aberta oor um oeríodo de 3 ítrês) dias úteis. a
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados
através do e-mail: leanúojacobs@camarasjo.or.gov.br. preferencialmente fazendo
referência ao número do orocesso e o número da dispensa.

4.1.

4.2. Ilabiütação

4.2.1.a) regisúro comercial, para empresa indiüdual; b) ato constitutivo, em ügor, devidamente
registado, para as sociedades comerciais, e, no cÍtso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, c) decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade eshangeira em
ilttorrzaqão para frrncionamento expedido pelo órgão
em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

país, e ato de registro ou
vidade assim o exigir,

4.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional do Ministério da Fazenda

ual e/ unicipal, relativo à sede ou
ati patível com o objeto do certame,

em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

4.2.4. Certitlão negativa ou va de negativas com as X'azendas -
Federal, Estadual @ívida a u tários não inscritos), Municipal, da sede

ou do domicílio da licitante ou na forma da lei.

4.2.5. Certificado de do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

4.2.6. Prova de

apreserÍação de

lidos perante a justiça do trabalho, mediante a

ou positiva com efeito de negativa, nos teÍnos do Título VII-A da

Conso pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943.

4.3. de

de fato impeditivo para licitar ou contÍatar com a Administração

Tribunal do

4.3.2. Prova na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso;

4.3.3. Declaração do pleno conhecinento e aceitação das regras e das condições gerâis da

contratâção, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 daLei n" 14.133,

de l" de abril de 2021, sendo tácita ouando omitida. confome Aaexo III.

5. Proposta de Preço/Cotação

5,1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II -
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.

juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União. e do



6. Do pagamento

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo contados a partir da data do efetivo
envio da nota fiscal-eletrônica no e-mail: administracao@camarasjo.plgey.br referente a entrega do

objeto contratual, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de acordo com

os Íepasses.

6.2.Para rcalizaçáo dos pagamentos, a licitante vencedora deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.

6.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação específica

da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o declarar na forma
prevista, conforme Instrução Normativa RFB n" 1.23412012 e suas allerações.

5.1.2. Os preços ofertados não poderiio exceder os valores estimâdos para cada iÍem,
constantes na proposta de preços, devendo obedecer ao valor esÍipulado pela administração,
mediante pesquisas prévias de preços e valores de mercado.

7. Das disposições gerais "% '%_
7.1. Poderá a CÂMARA DE VERE,R0RES de@orge D'ffiste revogaÍ o presenle processo. no

todo ou em paÍte, por conveniênEfulminisfta@ e interesse público, decorrente de fato

superveniente, deüdamente jufuf" %_- ;ffi,
7.2. A CÂMARA DE VEREAD%de ffio'oeste deverá anular o presente processo,

no todo ou em parte. "WçW acffiger ilegalidade. de oficio ou por provocação.

7J. A anulação ç pr * direito à indenização. ressalvada o disposto no

panlgrafo tnico ffiçZ t dffify'ederal n' 1 4.1 31 /21.

7.4. Após a |ffi" .iffirçao@ropostas. não cabe desistência da mesma. salvo por motivo justo

decorrente dffirp.*ffio-t" 
" 

#"ito pela CÂMARA DE VEREADORES de São Jorge D'oeste.

5.1.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as eígências deste termo serão

desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

8. Da Subcontratação:

8.1. E permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, até o limite de 100%o (cem por

cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir.

8.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍnanece a responsabilidade integral

da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe tealizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao

obj eto da subcontratâção.

8.1.2. A subcontrataçâo depende de autorização préüa do CONTRATANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpÍe os reqúsitos de qualificação técnica necessririos

paÍa a execução do objeto.

8.1.3. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que

comprove a capacidade técnica da subcontratada., que seú avaliada e juntada aos autos do

processo correspondente.

8.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica oujurldica, se aquela ou os dirigentes



desta mantiverem víncúo de natureza técnica, comercial, econômic4 financeira, trabalhistâ
ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

desempeúe função na conhatação ou atue na fiscalização ou nâ gestão do contrato, ou se

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha ret4 colateral, ou por afinidadg, x1{ 6
terceiro grau.

8.1.5. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontmtação.

São Jorge D'Oeste - Pr, xxx de xxx de 2025.

ROSANE
Presidente da

F



1. DOOBJETO

1.1, O objeto do presente termo de referência é a,,ContratuçAo de
empresa especializada para o fornecimento de materiais e execução de serviços de
engmharia/manutenção, compreendendo reformas de pavimentação, setalheria,
iníraestrutura exterrut, vidraçmia e coberturss metálicas ".

2. DESCRIÇAO DETALIIADA DOS SER\'IÇOS

Item Descrição do Serviço / Material Und Qtd

1 Calçadas em paver (Fornecime
^4iiti#Éf'

ntoeinsl*ff& m2

2 Paver vazado / tátil (Fornecimento e in o) 2%. 7,5

J
(Mãor

obra e r)
m2 68

4
Pintura de calÇada externa (Material e mão de

obra)
m2 610

5
Meio

ér"

(F

)

ornecr
21

,"rcM%,i"ffi,aoa"oo,") m2 16

17
ferro padrâo Bombeiro

(chum bâdo no piso)

108
,_%"

radil de ferro para calçada m

m2I Estrúura e cobertura p/ garagem (7x15m) -
Zinco c/ isopor e película

mCaixas para plantio de árvores (10 unidades)10

m2 1 0 111
Construçáo e reforma de piso externo (75m2

bruto + 2ôm2 cerâmica)

Un 1
Gonstrução de abrigo p/ gás (GLP 13kg), mureta

e caixa de registro

A}{EXOI
TERMO DE RET'ERÊNCIA

162

Reforma de calÇada em
\

m

und

105

30

12



14 Un 1

15 Base e mastros para bandeiras (Conjunto com
03 mastros) 1

16 Vidro pâra porta de entrade .5,I

17
Chapas de mármore para peitoris e muretas

externas und 1

Troca de cobertura em zinco, incluído serviço de
remoção e instalação. A cobertura deve

contemplar material (zinco, rufos, parafusos,
terças, entre outros).

\

52>

Sistema de esgoto: Fossa externa da cozinha
(Material e serviço)

2.1. O custo máximo total da

Trinla Mil Quatocentos e Reais e
disposto na tabela em anexo.

2.1.1. No valor
indiretas decorrentes da

Un

éde 0.416,99 (CenÍo e

e Nove en,ayrsr. conforme

despesas ordiniá.rias diretas e

e/ou impostos, encargos

scais e comerciais incidentes, taxa de

ao cumprimento integral do objeto da

1

sociais. trabalhi

administragão, frete,
contratação.

2

Termo

2.3.

l. Necessidade da ContrataçÍio: Aprofundamento Técnico

A necessidade desta contratação transcende a mera manutenção estetica; trata-

se de zelo pelo patrimônio público e continuidade administrativa. As instalações da

Câmara Municipal possuem complexidades arquitetônicas e estruturais que, sob a ação

de agentes patológícos (corrosão de metais, fadiga de materiais de cobertura e recalque

de pavimentos), eúgem expertise técnica específica.

Prevenção de Danos em Cascata: A falha em um sistema (ex: infiltração em

cobertura) compromete sistemâs subsequentes (elétrica e eletrônica), podendo

paralisar as atividades legislativas.
Limitação do Quadro Próprio: A Administração Pública Legislativa não dispõe, em

seu quadro permanente, de mão de obra especializada em iáreas de risco §R-35) ou

operação de maquinrf io pesado para pavimentação, tornando a terceirizaÉo o único

camiúo viável e legal.

de entrega serão realizados nos termos deste

da contratâção será de 12 (doze) meses, a partir

STIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2. Objetivos e Resultados Pretendidos

Drenagem: Cano, ralo e joelho para piso e)derno
fundos

Un

m2

18

13



A contratação alÍnejâ a transição de um modelo de ,'manutenção reativa" para
um modelo de "manutenção proativa e corretiva planejada,', visando:

Conformidade Normativa: Assegurar que as intervenções sigam rigorosamente a
ABNT NBR 5674 (Manutenção de edificações) e a ABNT NBR 9050
(Acessibilidade), mitigando riscos de autuações e garantindo o uso democútico dô
espaço.
Mitigação de Riscos Ocupacionais: Transferir a responsabilidade técnicâ e a
execução de serviços perigosos (trabalho em altura em coberturas e senalheria
pesada) a empresas que possuam Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR) e
profi ssionais devidaÍnente ceÍtifi cados.
Garantia de Estanqueidade: Proteção integral do acervo documental e do parque
tecnológico contra intempéries.

3. Justificativa do Pârcelamento (Agrupamento de Itens)

Conforme o Art.40 da Lei 14.13312021, o parcelamento é a regra, porém, o
agrupamento destes serviços em um lote únicojustifica-se pela indivisibilidade técnica
e ganho de escala:

Interdependência Funcional: Um serviço de manutençi1o em cobertura
(serralheria) frequentemente exige a recomposição imediata de calhas ou vedações
(vidraçaria). A fragmentação geraria "zonas de sombra" de responsabilidade, onde
um fomecedor atribui o defeito ao serviço do outro.
Economia de Escala e G€stão: A gestão de múltiplos contratos para serviços
correlatos oneraria a máquina pública qom diversos processos de medição,
faturamento e fiscalizagão. O agrupamento otimiza a logistioa de mobilização de
canteiro e reduz os custos indiretos (BDI).
Unidade de Comando: Garante que o cronograma fisico-financeiro sejâ respeitado
sem atrasos por falta de sincronia entre empresas distintas.

4. Economicidade e Eficiência Administreliva

A contrâtagão se apÍesenta como a opção de melhor custo-beneficio para o
Erário devido aos seguintes fatores:

Custo de Oportunidade: Evita-se a imobilização de capital em ferramentas e
máquinas de uso esporádico.
Prevençío de Gastos Extrâordinários: O investimento em manutenção preventiva
é, estatistioâmente, até 5 vezes menor do que o gasto com obras de recuperação
estrutural de emergência (Lei de Sitter).
Responsabilidade Objetiva: A contratada responde pela qualidade do material e

execução, oferecendo garantia técnica sobre os serviços prestados, o que nâo ocorre
úa execução direta com materiais de almoxarifado próprio.

Nota de Conformidade Legal
A presente justificativa está em consonância com o princípio da Eficiência (Art.

37, CF/88) e atende aos requisitos de planejamento contidos na nova [,ei de Licitações,
visando a seleçáo da propôsta que assegure o melhor resultado para o interesse público,

tanto sob o aspecto financeiro quanto qualitativo.

5.1. Previamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores

verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros

informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;

4. DEPARTAMENTO REQUISITANTE

4.1. A presente contratâção será destinada a atender as nec€ssidades do

DepaÍtâmento de Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

5. COI\DIÇOES DE HABILITAÇÃO e coNrR C,TAÇÃO



b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (*.wrv. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas punidas - CNEp, mantido pelaControladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparcnc ia. gov.br/sancoeVcnep).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
de seu sócio majoritririo, por força do 4llrCa l?_da Lei!t-E. 2 1, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improtridade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoriüário.

5.3. Condições de Ilabilitação: será requerido da Contratada, para fins de
habilitação, os seguintes documentos:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa
da União;

c) A ceÍtidão negativa de débitos relativos aos tributos municipal
do domicílio ou sede do licitante;

d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos

6.M

6.1.

contratual.

6.2.

seguintes da

6.4

oDo E coNDrÇÔrs p.§,c, ÇÀo

O prazo de iníc

Não havení

Lei n" I 33/Zt.

AÇÃO:

TO

s será após a assinatura

6.4.
100% (
seguir.

cem por do do contrato, nas condigões dispostas nos itens a

Em hipótese de subcontratação, pernanece a
respon CONTRATADA pela perfeita execução contratual,

e coordenação das atividades da subcontratada, bem
o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das

ao objeto da subcontratêção.
A subcontratâção depende de autorização prévia do

CO a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos
de técnica necessários paÍa a execução do objeto-

A CONTRATADA apresentaná ao Fiscal do Contrato documentação
que comprove a capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos

autos do processo correspondente.
6.4.5. É vedada a subcontratêção de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE
ou com agente público que desempeúe fungão na contraÍação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.4.6. A CONTRATADA será responsável pela padronização,

compatibilidade, gerenciamento cenfalizado e qualidade da subcontratação.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO nl OXECUÇÃO

7.1. O acompaúamento e a fiscalização da execução do contrato

consistem na verificação da conformidade dos servigos prestados, de forma a assegurar

contratação do Art. 96 e

total ou parcial do objeto, até o limite de



o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos I 17 o
incisos da Lei 14.l33l2l .

7.2. A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

7.3. As comunicações entÍe o órgão e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensâgem

eletrônica para ess€ fim.

7.4. A contratada deverá manter preposto aceito pela Câmara de

Vereadores, para represená-la na execugão do contrato.

7.5, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6, Somente a Contratada será responsável pelos istas

previdencirá.rios, fiscais e comerciais resultantes da

7.7. O descumprimento total ou

responsabilidades assumidas pela

cu
.14.i33

de sanções

conüatual,

aap
adm inistrativas na legislação vigente,

conforme disposto nos artigos i55 e 156

o (a) or (a), RODRIGO
DALMOLIN para exercer a do ob eto do

bem como a sua substituta,

disciplinados nos art. I 17, §3' Lei 33t21.

7.9.

presidente da mesa Árnm. r,otu, para exeÍcer a gestão

contratual.

8. VIG

8.1.
()

obj enquadra como serviço contínuo?
(x)NÃo

vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura

ser prorrogado nos termos da lei.

ALORDA CONTRATAÇÃO
9.1. valor da contratação é justificado como o preço de mercado, em

decorrência da análise de preços de fornecedores locais

IO. DA FORMA DE PAGAMENTO
10.4. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias corridos, do recebimento

dos serviços, mediante nota fiscal emitida pelo contratado-

10.5. Nos casos de eventuais atÍâsos de pagaÍnento, desde que a

CONTRATADA não tenhâ concorrido de alguma forma para tanto, ficará

convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a

data para pagamento acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento,

mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM:IxNxYP
Onde:
EM : Encargos Moratórios.
N = Númeró de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento. VP : Valor da parcela pertinente a ser paga. TX = Percentual da taxa anual

do

das

7.8. No caso em tela,

DA SILVA nos Íerrnos

designad4 como gestora de contrato a



: 6% (seis por cento).
I = Indice de compensagão financeira, assim apurado:
I: (DíI00/365 r : (6/100/365 -> r : 0,0001643E

Ãoon AMENTÁRIA11. DOTA

12. DA RESPONSABILIDADE PELA çÃo
RETERÊNCIA

12.1. Declaro estar ciente de todas as

DE

no presente Termo de Referência e em relação
responsabilidade.

Elaborado em: 2
Àprovado emr 25

13.DOSANEXOSAO Df,
13,1.

transcrição, OS SE

Anexo
Anexo II

prestadas
assumtm forma solidária a

independenteme te de qualquer

m- ento ização de Demanda.

L EÁND RO PAG LIARI JACOBS
Diretor Administrativo - Portoria n". 17/2025

Responsáoel pela elaboração técnica.

ROSANE FÁTIMA LOTTI
Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2025/2028

Gestora Contratual

DOTAÇOES

01/001 0150
0l.031.0001.200

I

3.3.90.30_24.00 -
Material para

Manutenção de
Bens Imóveis

3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo

3.3.90.39.16.00 -
Manutenção e

Conservação de
Bens Imóveis

de
9.00.00 -

0101/001 80
0l.031.000r.200

I

o

Orgão
Conta

da
despesa

Projeto
Atividade

Natureza da despesa
do empenho

Natureza da despesa
do orçamento

Fonte
de

recurso
s



ANEXO II - MODELO- ACOMERCIAL

A Câmara de Veresdores de São Jorge D'Oeste- Pr.
DISPENSA N'O212026

Objeto: "Contratação de empresa especializada para o fomecimento de materiâis e execução de

serviços de engenharia/manutenção, compreendendo reformas de pavimentação, serralheria,

infraestrutura extema, vidraçaria e coberturas metiilicas".

Adverte-se que a simples aoresentacão desta Proposta será considerada como indicacão

bastante de que inexistem fatos que a oarticioacão da licitante nesta disoensa.

I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

Razão SociaUNOME COMPLETO:
CNPJN".
Inscrição Estadual no.

Inscrição Municipal n'
Endereço:

CEP:

Cidade/Estado:

Representarte legal:

Procurador:

II -DADOS

Banco:

Agência:

() Fax ( )

PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Bairro:

III-

Nome
Cargo

CPF n". RG:

Endereço Residencial ComPleto:

Telefone: ( )

.,ry,



rv - PROPOSTA DE PREÇOS:

Item Descrição do Serviço / Material Und Qtd Val. Unit Val. Total

1 Calçadas em paver (Fornecimento e instalação) m' 162

Paver vazado / tátil (Fomecimento e instalação) m2 7,5

J
Reforma de calçada em paver existente (Mão dê obra

e material)
m2 68 L

4 Pintura de calçada extema (Material 
" 

rao kffi m2 610

5 Meio fio em concreto (Fornecimento e assentamento) 21

6 e mão de obra)Muro em bloco (Material

Y
m2 16

7
Guarda-corpo em feno pad beiro (Chumbado

no piso) und 1

I Gradil pa m 10

o Estrutura ê cobertura p/ garagem (7
isopor e película

x15m) - Zinco c/ m' 10s

10
re'
de árvores (10 unidadês) m 30

11
a de piso externo (75m2 bruto +

26m2 cerâmica)
m2 1 0 1

12
Construção de abrigo p/ gás (GLP 13kg), mureta e

câixa de registro
Un 1

13
Sistema de esgoto. Fossa externa da cozinha

(Material e serviço)
Un 1

14
Drenagem: Cano, ralo e joelho para piso externo

fundos
Un 1

m



16 Vidro para porta de entrada m2

17 Chapas de mármore para peitoris e muretas externas und 1

5218
Troca de cobertura em zinco, incluído serviço de

remoção e instalação. A cobertura deve contemplar
material (zinco, rufos, parafusos, têrças, entre outros).

m2

TOTAL

í5

Administração está disposta a paga4
interessados, para seleção da proposta

Valor Global da Proposta por

Prazo de validade da proposta:

DECLARO, nos preços

Base e mastros pâra bandeiras (Conjunto com 03
mastros) Un 1

Critério de aceitabilidade: Os valores constantes na represe o preço máximo por item Ete a
r tas adicionais de eventuais

m osa.

da data de sua apresentação (não inferior a 60 dias).

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como:

e previdencirâ'rios.

e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, removeÍ,

no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem

da execugão, de acordo com a Lei n" 14.733121.

s

despesas de tri

DECL que a

es

Local e data.

Assinatura do Responsrável Legal/CPF e RG Carimbo do CNPJ

vtc10s,

obter



ANEXO III

(timbre da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

A
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná
DISPEN§A N'02/2026

Pelo presente instrumento, a empresa J

através de seu represenÍante I a-ass

( ) Declara sob as penas do artigo 299 do Código ue se

nos termo
na situação de microempresa,

Com entar no 123106, alterada pela
o não atingiu ou extrapolou os limites

021, assim que inexistem fatos supervenientes

4'

Lei Complementar n" 147114, que no
estabelecidos no Art. 4o § 2 da Lei F
que conduzam ao seu

*Marcar este item caso se

1

1) Declar4 paÍa não foi declmada inidônea por nenhum órgão público de

qualquer esfera de g a contÍatar com o poder público.

2) Dec do

servidor ou diri de ou entidade coÍrtÍatante ou responsável pela licitaçao, nos termos do inciso

III, do artigo Lei no 14.133 de 2021.

3) Compromete-se a mÍulter durante a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas âs condiÉes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5) Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para perfeita execuçâo

bem como paÍa o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas

empresa de pequeno porte ou cooperativa,

com sede na

que não possuímos em nosso qua&o societírio e de empregados,

4) Declara, estar ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo

com suas co[dições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.



leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta ügentes na data da sua entrega em definitivo.

6) Declara para fins de habilitação Atender todos os requisitos de habilitação previstos em lei e no

instrumento convocatório. Inexiste impedimento à miúa habilitação.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

pÍocesso licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encÍrminhado para o seguinte odeeço:

E-mail:
Telefone: Q

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone

ao Sistema de Protocolo desta Câmara Municipal,
anteriormente fomecidos.

9) Nomeamos e constituímos o

n.o......-............... para ser o(a)

DISPENSA n.o No 0l/2025 e todos

instrumento convocatório, seus Anexos e de

pedido de alteração junto

como intimado nos dados

portado(a) do CPF/MF sob

a execução do contrato, referente ao

das obrigações contidas no

Preços/Contrato.

de2026.

SO

Local e Data

do Responsável pela Empresa

§ome Legível/Cargo)



I JOBOEO'OTSIE

ESTTJDO TÉCNICO PRELTMTNAR (ETp) N" 01t2026

1. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

A necessidade fimdamenta-se na manutenção contínua da integridade Íisica das instalações
da Câmara de Vereadores. O desgaste natural pelo tempo e uso intenso exige intervenções técnicas
em pavimentação, serralheria, infraesúutura e coberhras que superam a capacidade das eqüpes
de manutenção rotineira. A falta dessa intervenção especializada aceleraria a depreciação do
patrimônio público, gerando custos maiores com Íeparos emergenciais no futuro.

2. OBJETTVOS E RESULTADOS PRETEI{DIDOS

A contratação visa a transição de uma "manutenção reativa" para um modelo de "manutenção
proativa e corretiva planejada", buscando:

Segurança e Acessibilidade: Correção de falhas em pavimentação e adequação à norma ABNT
NBR 9050.

Esúanqueidadel Manutenção de coberturas e vidraçaria para prevenir infiltrações que danificam
o patrimônio e a rede elétrica.

Conformidade Normativa: Atendimento às normas daABNT e NR-35 (trabalho em altura).

3. DESCRTÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para o fomecimento de materiais e execução de

serviços de engenharia/manutenção, compreendendo reformas de pavimentação, serralheria"

infiaestrutura extema, vidraçaria e coberhrras metálicas.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES

Com base em pesquisa de mercado realizada com três fomecedores locais, os principais itens

quantiÍicados são:

Pavimentação: Calçadas em paver (162 m'?), paver táti1 (7,5 m'?) e pintura extema (610 m'?).

Avenida Prefeito Ádelorte Umiltro Debortoli, n" 753, Ceníro, Piso Superior, São Jorge D'Oes
admini s trac ao@c amar asj o. pr. gov. br

PR. E-mail:

CÂMARA MUNIcIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
'Fé, Trabalho e Progresso" - 15' LegislatuÍa 2025/2028



cÂuann MUNtctpAl or sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15 Legislatura 2025 /2028

Coberturâ: Estrutura para garagem (105 m2) e troca de cobertura em zinco (52 mr).

Serralheria: Guarda-corpo padrão Bombeiro e gradil de ferro.

Valor Total Estimado: Rl§ f 30,416,99.

s. JUSTIFTCATTVA DO PARCELAMENTO (AGRUPAMENTO)

Optou-se pelo agrupamento dos serviços em lote ri,nico devido à interdependência funcional.
A fragmentação geraria conflitos de responsabilidade entre fomecedores (ex: vedação de vidros
em estruturas de serralheria) e aumentaria os custos administrativos de fiscalização.

6. \TABILIDADE E ECONOMICIDADE

A contratação demonstra-se mais vantajosa que a manutenção de equipe própria
multidisciplinar, devido aos altos custos com encargos, treinamentos e maquinrírio pesado

(pavimentação e coberh[as). Além disso, o investimento em manutenção preventiva é
estatisticamente até 5 vezes menor que o gasto com obras emergenciais.

7. FTSCALTZAÇÁO E GESTÃO

Gestora: Rosane Fátima Lotti (Presidente da Mesa Diretora).

f iscal Técnico: Rodrigo Dalmolin.

Fiscal Administrativa: Eliane Aparecida Pompeo da Silva.

Datat 25 de Março de 2026.

Responsável pela Elaboração: Leandro Pagliari Jacobs.

4

ro tan co s

Diretor Admtni ativot
Câmâra de Vere ores de

Sâo Jorge D'Oe§te PR

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admints tr ac ao @c amar asj o. pr. gov- br



cÂuRnn MUNtctpAL oe sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, tabalho e Progresso" - 15" Legislahra 2 025/2029

Memorando No 02/2o26 -Dispensan". 0212o26 são Jorge D'oeste, pr. 18 de Março de 2026.

Do: Departamento de Administração.

Para: Divisão de Contabilidade.

Saudações,

Considerando o Processo Licitatório na modalidade Dispensa de Licitação n".02D026,
cujo objeto tratai "Contrdtação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e
execução de serviços de engenhorio/manutençdo, compreendendo reíormas de pavimentação,

serralheria, infraestrutura externa, vidraçaria e coberturas metálicas", veúo por meio deste,
solicitar a indicação de classificação orçament.tiria da despesa até nível de elemento e

desdobramentos do exercício financeiro de 2026 para custeaÍ o valor de R$ 130.416,99 (Cento e

Trinta Mil Quatrocentos e Dezesseis Reais e Noventa e Nove Centavos), cooforme itens em anexo.

Atenciosamente,

LEANDRO
Diretor Adminis

JACOBS,
- Poder Legislativo

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'75 j, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. Lmail:
admini s tr ac ao @c amar a sj o. pr gov. br



Câmara deVereadores de São Jorge D'0este
e-mail: administracao@camarasio.pr,qov.br

154 islatura
Rua Concórdia" 428 Fone: (46)3534 1072 / CEp 85575-000 / São Jorge D,Oeste - pmaná

De: Departamento de Contabilidade
Paral Departamênto de Administração

Em atênção ao memorando 0A2026 referente a ao processo de Licitação na modalidade
Dispensa no 021202ô expedido, informamos que á existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento da contrataçâo da empresa "para fomecimento de mateiais e execução
de servlÇos de engenhaia/manutenção, compreendendo reformas de pavimentação, senalheira,
infraestrutura extema, vidraçaria e cobeftura metálicas a Câmara de Vereadores de Sáo Jorge
D Oesfe" para Sendo conforme solicitado segue a baixo a dotação orçamentária:

Órgão/
unidade

Conta
Despesa

Projeto/atividade Natureza da
despesa do
empenho

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte
de

recursos
01/00'l 01 .031 .0001 .2001 3.3.90.30.24.00

Material para
Manutenção de Bens

lmóveis

3.3.90.30.00.00
Material de Consumo

01

01t001t 80 0í .031 .0001 .2001 3.3.90.39. í 6.00
Manutenção e

Conservaçâo de
Bens lmóveis

3.3.90.39.00.00
Outros Serviços de

Pessoa Jurídica

01

Cordialmente,

Eliane Po o Da Silva
Contadora

cRc PR - 054133/0-9

Sâo Jorge D'Oeste, 19 de Março de 2026.

50



MAPA DE APTIRÀ ODE DA ISA DE MERCADO

col,eíur1s melálicÀ§

NOME DA EMPRESA I)rta d.
Cotáçío

corAÇÃo r
corAÇÃo 2 SEGREDO ENGENHARIA RODOVIARIA LTDA 03 .791 .t89/0001 -7 6 13t03t2026

COTÀÇÂO 3 PAULO CEZAR I-EMES LTDA r7.1E7.04/0001-30 t8/03/2026

TABELÂ DE APURAÇÃO VALOR R$

ITEIIÍ rrEscRrÇÂo MEDIDA QTD COT I coT 2 coT 3
Mf,NOR
PRDCO

MAIOR
PREÇO

MÉDIA
SIMPLES

VoloÍ
Global

I
Celçâdâs em pâvêr (Fornecimento ê

instâtacão)
162 R$ 106,00 R$ I16,60 R$ 116.60 R$ 106.00 R$ r 16,60 R$ I13,07

Paygr vazado / lálil (Fornêcimento e
instâlaÇão)

fi2 R$ 205.3s R$ 203,50 R$ 205,35 R$ 197,95 R$ 1.3E7,50

Reforma de calçada em paver exislentê
(Mão de obra e material)

68 R$ 49,50 R$ 49,50 R$ 47.85 R$ 3.060,00

4
Pintura de calçada exlerna (Matêriale mão

de obra)
610 R$ 19,00 R$ 20,90 R$ 20,90 R$ 19,00 R$ 20,90 R$ 20,27 R$ 11.590,00

I\reio fio em concreto (Fornecimento ê
assentamento)

21 R$ 63,00 R$ 68,04 R$ 69.30 R$ 63,00 R$ 69.30 R$ 66,78

6 Muro em bloco (Material e mão de obra) m2 R$ 250,00 R$ 272,50 R$ 275,00 R$ 250,00 R$ 275,00 R$ 265,83 R$ 4.000.00

1
Guarda-corpo em ferro padrão Bombêiro

(Chumbado no Diso)
und 1 R$ 8.900,00 R$ 9.790,00 R$ 9.790.00 R$ 8.900,00 R$ 9.790,00 R$ 9.493.33 R$ 8.900.00

8 Gradit de híro para calÇada 10 RS 274,20 R$ 301,00 R§ 301,62 R$ 274,20 R$ 301,ó2 R§ 292,27 R$ 2.74200

9
Eslrutura 6 cobê.tura p/ garagem (7x1 5m) .

Zinco c/ isooor e oelicula
R$ 393,64 R$ 433.00 R$ 133,00 R$ 393.64 R$ 41.332,20

t0 Caixas para plantio de árvores (10
untdades)

m 30 R$ 63,00 R$ 70,00 R$ 69,30 R$ 63,00 R$ 70,00 R$ ó7,43 R$ 1.890,00

1l Construção e reforma de piso extêrno
(75m'. bruto + 26m: cerâmica)

R$ 124,45 R$ 136,89 R$ 124,4s R$ 136,89

t2 ConstÍução ds abrigo p/ !ás (GLP 1 3kg),
mureta e caixa de rêgi§Ao

Un 1 R$ 3.000,00 R$ 3.270,00 R$ 3.100,00 R$ 3.000,00 R$ 3.300,00 R$ 3.190 00 R§ 3.000,00

t3 Sistema de esgoto: Fossa extema da
cozinha (Material e serviÇo)

Un R$ 1.790,00 R$ 1.793.00 R$ l.ó30.00 R$ 1.793,00 R$ L630,00

l4 Drenagêmr Cano, ralo êjoelho para piso

exlerno Íundo§
Un R$ 218,00 R$ 237,00 R$ 239,80 R$ 218,00 R$ 239.80 R$ 231,60 R$ 218,00

Base ê mastros para bandelras (Conjunto
com 03 mastros)

Un 1 R$ 2.600,00 R$ 2.860,00 R$ 2.860,00 R$ 2.860,00 RS 2.773.33 R$ 2.600,00

l6 Vidro paÍa poda de entíada R$ 720,00 R$ 784,00 R$ 792,00 R$ 720.00 R$ 792,00 R$ 7ó5,33 R$ 2.664,00

t1 Chapas de máÍmore para peiloris e
muÍetas externas

und 1 R$ 2.539,00 R$ 2.790,00 R$ 2.792,90 R$ 2.539,00 R$ 2.792,90 R§ 2.707,30 R$ 2.539,00

C.,ÀN,I]AR/A. À/I(JFIICIP.A.L DE s.,(<) JoF.GE E>.C>Es-rE
PodÉr I'esiêl-ri1'o À,lflJaieil>E!

"Fd:" -I_Íabâtt1o ê PrôEr-êBo" 
- 

t 5^ I_-si-têtuâ 2o25r2o!al

CNPJ

ME PROJETAR ARQU]TETURA E ENCENHARIA LTDA 39.844.751/0001-20 10t03t2026

R$ 17.172.00

R$ 185,00 R$ r85,00

R$ 4s,00 R$ 49.05 R$ 45,00

m R$ 1.323,00

105 R$ 433.00 RS 419,88

101 R$ 136,00 R$ 132,45 R$ 12.569,,15

1 R$ 1.630,00 R$ 1.737,67

1

l5 R$ 2.600,00

@_,



Respoísrvel p€la cotaçIo
APROVAÇÂO: TOTAL: 130.416,99

ADRIANA ROJAFIN DAL PUPO

[ ]COMPRA DIRETA I ] PREGÃO

[ ]CoNTRATO t ]CONCORRÊNClA

I X ] DISPENSA [ ] oulRo

OBS.: FOI REALIZADO PESQUISÀ DE PREÇO EM EMPRESAS DO

MUNICiPIO DE SÂO JORCE D'OESTE E REGIÁO E FOI ADOTÀDO
CRITERIO DE ÂPtiRÁÇÁO DE MENOR PREÇO ENTRE OS

ORÇAMENTOS.

ASSINATIIRA DO RESPONSÁVf, I,
slo JoÍgc D'o.st , 18 d. Mrrço d.2026.

TÍoca de cobertura em zinco, incluído
§eNiço de rcmoÉo e inEtalação, A

cobBÍlura dgvg contemplâr mateÍi8l (zlnqo,

Íuíos, parafusos, terças, êntre outros).

l8 52 R§ 226,92 RS 249,00 R$ 226,92 R§ 226,92 R$ 249,00 R$ 234,28 R$ I1.799,84



ME PROJJETAR AROUITETURA E ENGENHARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO RODRIGUES DE GODOYS,365,

BAIRRO BEI\,I VIVER, CEP:85.580.000
ITAPEJARA D'0ESTE - pR (46)99976-1462
CNPJ: 39.844.751/0001-20 tE: 90.870.331-ó0

EMAtL: EDtvÁ,NE_DtAs@HorMAtL.coM

ORÇAMENTO

OBJETO: Couratúçio tle enpresa e.;petiali:atla para o.fornecimento de
moteridí\ e er«xtçii,:t de sat,-içr'ts Llc engenlturia)tcunÍençlio, c:on4treendendo
refitrnas de patinteutação. serrulhcria, infi.uestntturu eJterna, \,idt,L1çut iLt c
<rtberÍura.t netá I icas, «tnjõrntt: especiJi ca4,ões del o I h a das ubtr itirt

Item Dêscrição do §erviço I Material Und Valor Unit. Valor Total

1
Calçadas êm pavêr (Fornecimento e

instalação) m2 162 R$106,00 R$17.1 72,00

2
Paver vazado / tátil (Fornecimento e

instalação) m2 /,c R$185,00 Rs1.387.50

3
Reforma de calçada em paver existente

(N4ão de obra e rnatêrial)
m2 68 R$45,00 R$3.060,00

4
Pintura de calÇada externa (lvlaterial e

mão de obra) 610 R$19,00 R$1 1.590,00

5
Ívlêio fio em concreto (Fornecimento e

assêntamênto) 21 R$63,00 RS1.323,00

6 Muro em bloco (Material e mão de obra) m2 to R$250,00 R$4.000,00

7
Guarda-corpo em ferro padrão
Bombeiro (Chumbado no piso) und 1 R$8.900,00 R$8.900,00

I Gradil de feno para calÇada m 10 R$274,20 R$2.742,00

o Estrutura e cobertura p/ garagem
(7x15m) - Zinco cl isopor e película m2 105 R$393,64 R$41.332,20

10
Caixas para plantio de árvores ('10

unidades) m 30 R$63,00 R$1.8S0,00

11
ConstruÇáo e rêforma de piso externo

(75m' bruto + 26m2 cerámica)
m2 1 0 1 R$124,45 R$12.569,45

ConstruÇão de abrigo p/ gás (GLP
13kg), mureta e caixa de registro Un 1 R$3.000,00 R$3.000,00

13
Sistema de esgoto: Fossa externa da

cozinha (lviaterial e serviço)
Un 1 R$1.6s0,00 R$1.630,00

Qtd

m2

m



N4E PROJJETAR AROUITETURA E ENGENHARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO RODRIGUES DE GODOYS,3ó5,

BAIRRO BEM VIVER. CEP:8 5.58 () - OO O

ITAPEJARA D'0ESTE - PR (t+6\99976-1162
CNPJ: 39.844.751/0001-20 lE: 90.870.331-60

EMATL: EDtvaNE_Dtas @ H OTMAIL. COM

14
Drenagem: Cano, ralo ejoelho para piso

extemo Íundos

TOTAL GERAL

R$218,00 R$218,00Un 1

São Jorge D'Oeste, PR. 10 de Março de 2026

§::rg§:;

D.dmÉb.$inrdo dig,rãh.nL

§àtà: 10/01,,2026 14:33:33 O3O0

\.ririqu. e,n htpí:rlvrlidãr.iii.gâv.hr

ME PROJIETAR ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
CNPJ:39.844,751 / 001'20

NOME: EDIVANE SALETE SOARES DIAS
CPF:97 6.802'229-91

tc Base e mastros para bandeiras
(Conjunto com 03 mastros) Un 1 R$2.600,00 R$2.600,00

R$2.664,0016 Vidro para porta de entrada m? 3,7 R$720,00

R$2.539,0017
Chapas de rnármore para peitoris e

murêtas externas
und R$2.539,00

Troca de cobertura em zinco, incluído
serviço de remoÇão e instalaÇão. A
cobertura deve contêmplâr materiâl

(zinco, rufos, paraÍusos, terÇas, entre
outros).

m' 52 R$226,92 R$1 1.799,8418

R$ í30.416,99

1



ffi outlook

RE: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e execução de
serviços de engenharia/manutenção

De edivane soares dias <edivane_dias@hotmail.com >

Data Têr, 2026-03-10 14:35

Para ad ministracao@cama rasjo.pr.gov.br < ad ministracao@camarasjo.pr.gov.br>

0J 
'l anexo (306 KB)

ORCAM ENTO---REFORMA_ETAPA_Il_-_CALCADAS_-_PRoxETAR2_assinado.pdf;

Segue cotaçao conforme solicitado
att

Edivane 5. Dias

Eng". Cívil

cREÁ-PR 55317/»
Tel - (46) 99976-1462

De: administracao@camarasjo.pr,gov, br <ad m inistracao@camarasjo. pr.gov.br>

Enviado: terça-feira, 10 de marÇo de 7026 Q7:41

Para: thaywanpassos@hotmail.com <thaywanpassos@hotmail.com>; edivane_dias@hotmail.com

<edivane_dias@ hotmail.com>; escritorio_ragnini2@ hotmaíl.cor <escritorio-ragnini2@ hotmail.com>

Assunto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais ê êxecução de serviços de

en genharia/ma nutenção

Bom dia, encaminho solicitação de orçâmento em anexo. Preencher. assinaÇ devolução por este ê-
mail.

Favor confi rmar Íecebimento.

Att, Adriana.



§EGR§BCI

oRçAMENTO

A
Câmara Municipal De São Jorge D'Oeste

SEGREDO ENGENHARIA RODOVIARIA LTDA com sede à Rua Das Arvores, 12.'t0,
bairro das Centro, Foz do Jordão/PR, CEP 85145-000, inscrita no C.N.p.J. n.o
03.791 .1 89/0001-76

Descrição do Serviço /
Material Und Qtd Valor Unit. Valor Total

1

Câlçâdas êm paver
(Fornecimento e

instalação)
m2 162 R$1 í6,ô0 R$18.889,20

2 m' 7 5 R$205,35 R$1.540,12

3
Reforma de calçada em
paver êxistente (lt/áo de

obra e material)
m2 68 R$49,05 R$3.3ss,40

4
Pintura de calçada externa
(Material e mão de obra) m2 610 R$20,90 R$12.749,00

5
Meio fio em concreto

(Fornêcimento e
assentamento)

m 21 R$68,04 R$1.428,84

ô
[Vluro em bloco (lVlaterial e

mão dê obra)
m2 16 R$272,50 R$4.360,00

7
Guarda-corpo em feno

padrão Bombeiro
(Chumbado no piso)

und I R$9.790,00 R$9.790,00

I Gradil de ferro para
calçêda m 10 R$301,00 R$3.010,00

9
Estrutura e coberlura p/

garagem (7x15m) - Zinco c/
isopor e película

m2 105 R$433,00

SEGREDO ENGENHARIA RODOVIARIA LTDA CNPJ: 03.791.189/0001-76
Email - seorêdoenoenhariârodoviâria@omail.com Fone 42 I 99330802

Rua Das Flores. no 1210, Centro, Foz do Jordão - PR

'_- lr t{ r-.: ti il i.l À il lÂ -

Ref:. Contrataçâo de empresa especializada para o fornecimento de materiais e
execução de serviços de engenharia/manutençâo, compreendendo reformas de
pavimentação, serralheria, infraestrutura externa, vidraçaria e coberturas metálicas,
conforme especifi cações detal hadas abaixo.

Itêm

Paver vazado / tátil
(Fornecimento e

instalâção)

R$45.46s,00



10 70,00 R$2.100,00

SÊ6REOÔ ENGENI]ARIÃ RôOOV]ÀRIÀ LIDA

J:03.791.189/0001-76
Fone 42 9 99330802

11 m2 00 R$13.736,00

12 R$3.270,00
Conslrução de abrigo pl

gás (GLP 13kg), mureta e
caixa de registro

Un 1 R$3.270,00

R$1.790,00 R$1.7S0,00IJ
Sistema de esgoto: Fossa

externa da cozinha
(lvlaterial e serviço)

Un 1

R$237,0014
Drenagem: Cano, ralo e
joelho para piso externo

fundos
Un 1 R$237,00

1 RS2.860,00 R$2.860,00t3
Base e mastros pâra

bandeiras (Conjunto com
03 mastros)

Un

R$2.900,80to Vidro para porla de entrada m2 3,7 R$784,00

R$2.790,0017
Chapas de mármore para

peitoris e muretas externas
und 1 R$2.790,00

R$12.948,0052 R$249,00

Troca de cobertura em
zinco, incluído serviÇo de
remoção e instalação. A

cobertura deve conlemplar
material (zinco, rufos,

parafusos, têrçâs, entre
outros).

m'18

R$í43.199,36TOTA

Jordáo - PR

§§CR§DO

Caixas

reforma de
+ 101

Foz do Jordão, 13 de Março dê

SEGREDO
cNPJ 03.791.1 8910001 -76

Êmail -



§â Outlook

RE: contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e execução de
serviços de engenharia/manutenção

De Thaywan Passos <thaywanpassos@hotmaíl.com>

Data Sex, 2026-03-13 15:21

Para administracao@camarasjo.pr.gov.br <administracao@camarasjo.pr.gov.br>

tJ 1 anexo (193 KB)

ORÇAMENTO.pdÍ;

Boa tarde,

Segue em anexo orçamento solicitado

THAYWAN DOS PASSOS

ENGENHEIRO CIVIT

CREA PR L'TO?O|D
FONE: 42 9 9933O8O2

De: admlnistracao@cama rasjo.pr.gov br <ad m inistracao@camarasjo.pr.gov.br>

Enviado: terça-feira, 10 de março de 2026 09'.41

Para: thaywanpassos@ hotmail.com <thaywanpassos@ hotmail.com>; edivane_dias@hotma il.com

<edivane_dias@hotmail.com>; escritorio_raBnini2@ hotmail.com <escritorio_ragnini2@ hotmail.com>

Assunto: Contratação dê empresa especializada para o fornecimento de materiais e execução de serviços de

engenharia/manutenção

Bom dia, encaminho solicitação de orçamento em anexo. Preencher, assinar, devolução por este e-
mail.

Aü, Ad riana,

Favor confi rmar recebimento.
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CÂIVARA IVUNICIPAL DE SÃo JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" 15^ Legislatura 202512028

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

EMPRESA: PAULO CEZAR LEMES LTDA

CNPJ N.. r 7.387.0,10/0001-30

INSC. ESTADUAL N"- 906581 I7-55

ENDEREÇO: RUA LONDRINA, N" 330, LOTEAMENTO pASSARtNi - SÃO JORGE
D'OESTE. PR

TELEFONE N". (46) 99932-5338 E-MAIL: cscritcric launini2rir,hrrtmail-conr

OBJETO: ConÍratctção de empresa especiali:ada para o-/ornecimento de materiais e execuçào

tle serviços rle engenhariu/ntanutenção, contpreendendo rzformas de povünenlúÇão,

serralheria, infraestÍ'uturct atlerna, vidraÇaria e coberturas metálicas. conforme especificaçõe.t

detalhadas abaixo.

Item Descrição do Serviço /
Material

Und Qtd Valor Total

1

Calçadas em pâver
(Fornecimento e

instalação)
m2 162 R$ 116,60

Paver vazado / tátil
(Fornecimento e

instalação)
m'z R$ 203,50 R$ 1.526,25

J
RefoÍma de calçada em
paver existente (Mão de

obra e material)
m2 68 R$ 49,50 R$ 3.366,00

Á Pintura de calçada e)derna
(tv4aterial e mão de obra)

m2 610 R$ 20,e0 R$ 12.749,00

5
Meio fio em concrêto

(Fornecimento e
assentâmento)

m 21 R$ 69,30 R$ 1.455,30

Valor Unit.

R$ 18.889,20

2

Rua Conr'údia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste- Paraná - E-mail:
a cl m i n i s tr a c ao @c a nru r a sj o. pr got. br
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l
cÂvnRn N/uNtctpAL or sÃo JoRGE D,oESTE

6
Muro em bloco (Material e

mão de obra) m2 16 R$ 275,00 R$ 4.400,00

7
Guarda-corpo em ÍerÍo

padrão Bombeiro
(Chumbado no piso)

und 1 RS 9.790,00

8 Gradil de ferro para
calçada m 'Í0 R$ 30r,62 R$ 3.0'1ô.20

I m' 105 R$ 433,00

10 Caixas para plantio de
árvores (10 unidades) m 30 R$ 69,30 R$ 2.079,00

11
Construção e reforma de

piso externo (75m2 bruto +
26m'?cerâmica)

m2 101 R$ 136,89 RS 13.826,39

12
Construçâo de abrigo p/

gás (GLP í 3kg), mureta e
caixa de registro

Un 1 R$ 3.300,00 R$ 3.300,00

13
Sistema de esgoto: Fossa

externa da cozinha
(Material e serviÇo)

Un 1 R$ 1.793,00 R$ 1.793,00

14
Drenagem: Cano, ralo e
joelho para piso externo

fundos
Un 1 R$ 239,80 R$ 239.80

15
Base e mastros para

bandeiras (Conjunto com
03 mastros)

1 R$ 2.860,00

16 Vidío para porta de entrada m2 R$ 792,00 R$ 2.930,40

17
Chapas de mármore para

peitoris ê murêtas externas
und 1 R$ 2.792,90

m2 52 R$ 226,92 R$ 11.799,8418
Troca de cobertura em

zinco, incluído serviço de
remoção e instalação. A

Rua Concôdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorye D'Oeste - Paraná - E-mail
a d m í n is t r a c ao @c anar asj o. p r. gov. br

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

R$ 9.790,00

Estrutura e cobertura pl
garagem (7x15m) - Zinco cl

isopor e película
R$ 45.465,42

Un R$ 2.860,00

R$ 2.792,90
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CÂIVIARA N/UNICIPAL DE SÃo JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" l5" Lcgislatura 2025|2OZB

TOTAL GERAL R$ 142.278,80

cobertura deve contemplar
material (zinco, rufos,

parafusos, terças, entre
outros).

São Jorge D'Oeste, PR. 18 de Março de 2026

PÀ1rLO crnqn LEr$Ea LTOÂ

Assinahr(t.

PAULO CEZAR LEMES LTDA
PAULO CEZAR LEME

SOCIOADMINISTRADOR

q
qsa,§

Rua Concúdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste- Paraná - E-mail:
atlmin is lr a c ao @c aru arasj o. pr gov. b r
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE

D'OESTE

Memorando N'01/2026 - Dispen sa no . 0212026 São Jorge D'Oeste, Pr. 09 de Março d,e 2026

Do: Departamento de Administração.
Para: Presidenúe do Legislativo Municipal.

Considerando a necessidade da contÍatação de serviços de confecção e instalação de letreiros e

placa de inauguração para a futura sede da Câmara de Vereadores.

Venho por meio deste, requereÍ a confecção de ato licitatório na modalidade DISPENSA DE
LICITACÃO, nos teÍÍnos do artigo 75, inciso II da Lei no. 14.1331202I, senão vejamos:

ArL 75. É disrynsáoel a lícitação:
I: para contrataçtio que et»olva valores inferiores a \l
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços
de engenharia ou de serviÇos de manutenção de veículos

automotores ; (Grifo nosso).

Em tempo, é preciso observar que a redação dada pelo artigo 75 (supra), é a rcdação original
de 2021, e o valoÍ citado no inciso I vem sendo atualizado desde entÍÍo. O Decreto n" 12.807, de

29 de dezembro de 2025, atualizou os valores estabelecidos na Lei no 14.133, de 1' de abril de

2021. O inciso I do artigo 75 daLei 14.13312021 foi atualizado para Rl§ 130.984.20 (cento e trinta
mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)

Ou seja, não se considera mais o máximo de R$ 100.000,00 para dispensas de licitação, mas

sim o valor atualizado em dezembro do ano passado, nos termos do inciso I do artigo 75 da Lei no.

14.13312021, que atualmente é de Rl§ 130.98420. Uma vez que as cotações e orçamentos

ultrapassem esse valor, o certame passe a ocorreÍ na modalidade CONCOI{RÊNCIA ou outra que

seja adequada.

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-matl:
a dm ini s t ac a o @c amar asj o. pr gov. b r

Poder Legislativo Municipal
*Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

Saudações,



CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE

D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatum 202512028

siotoBot o otslÉ

Dito isto, solicitamos attonzação para conmtação mediante "Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de materiais e execução de serviços de

engenharia/manutenção, compreendendo reíormas de pavimentação, senalheria, infraestrutura
externa, vidraçaria e coberturas metálicas". Conforme relação em anexo, bem como a instrução
processual do certame com os devidos atos e documentos necessários.

Atenciosamente,

RO
tor Ádministrativo - P gislativo

FLffi
ROSAI{E FÁTIMALOTTI
Presidente - Poder Legislativo

AD ômo *ranlr'ox
Primeio Secretário - Poder Legislativo

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná - E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r
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CÂMARA MUNICIPAL DE sÃo JoRGE
D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028

Item
Descrição do Sêrviço /

Material Und Qtd

1

Calçadas em paver
(Fomecimento e

instalação)
m2 162

2
Paver vazado / tátil

(Fornecimento e
instalação)

m2 7,5

J
Reforma de calçada em
paver existente (Mão de

obra e material)
m2 68

4
Pintura de calçada externa
(Material e mão de obra)

m2 610

5
Ívleio fio em concreto

(Fornecimento e
assentamento)

m 21

ô
Muro em bloco (Material e

mão de obrâ)
m2

7
Guarda-corpo em ferro

padrão Bombeiro
(Chumbado no piso)

und 1

Gradil de ferro para
calçada

m 10

I
Estrutura e cobertura p/

garagem (7x15m) - Zinco cl
isopor e película

m2 105

'10 Gaixas para plantio de
árvores (10 unidades)

m 30

Construção e reforma de
piso externo (75m2 bruto +

26m'? cerâmica)
m' 1 0 1

12
Construção de abrigo p/

gás (GLP 13kg), murêta e
caixa de registro

Un 1

Rua Concórdia" 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Pararui'E mail:
a dmini s tr ac ao @ç amar a sj o. pr. gov. b r

16
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11
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE

D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
'Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

13
Sistema de esgoto: Fossa

externa da cozinha
(Material e serviço)

Un 1

14
Drenagem: Cano, ralo e
joelho para piso eÍerno

fundos
Un 1

Un 1

Base e mastros para
bandeiras (Conjunto com

03 mastros)

16 Vidro para poÉa de entrada m2 3,7

Chapas de mármore para
peitoris e muretas externas

und 1

m2 52

Troca dê cobertura em
zinco, incluído serviço de
remoção ê instalação. A

cobertura deve contemplar
material (zinco, rufos,

parafusos, terças, entre
outros).

18

Rua Concórdia, 428 - Centro - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná' E mail:
adm in i s ff a c a o @c amar a sj o. pr. gov. b r
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
'Fé, Trabalho e Progresso" - 15'Legislatura 2025/2028

DISPENSA0212026

2026

SÃO JORGE D,OESTE - PR.

Ávenida Prefeito Adelarte (lmiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, PR. E mail:
admini s Ír a c ao @ç am ar asj o. pr got br

FAS E PREPARATORIA APROVADA



CÂMARA MUNICTPAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

ÀSSESSORIÀ üI'RXDICA LEGIS',ÀTIVÀ DO MI'NICIPIO DE SÀO JORGE D'OESTE,
ES'IÀDO DO PÀRA}IÁ

Dispensa dê Lícitação i" 02/2026
Processo Àdministratiwo n" 06/2026

Do: Assessor Juridico

A Prêsrdente da Câmara Municipal
Diretor Administratrvo

ContrataÇão de empresa especialízada para
fornecimentÕ de materiais e execuÇão de serviÇos de
engenhar ia /manutenÇão, infraestrutura externa,
vidraçaria e coberturãs metálicas, de acordo com a
expecificaçâo constante do Termo de Referêncj-a.

Valor estimâdo: R§ 55 -'196,04 (Cinquenta e cinco miI, setecentos
noventa e seis reais e quatro centavos)

e

Sr' .

Sr.

alter:aÇôes
anáfise.

REI,ÀTORIO

o presente processo já foi objeto de parecer em
30/03/2026, Parecer n" A5/2026, ocasião em que esta assessoria se
manifest.ou pela ielqalidade do procedimento em razão de constar em seu
objeto alguns itens que já tinham sido realizados.

Nesta data/ conforme memorando n" A4/2A26, após as
do Edital e Termo de Referência, os autos retornaram para

Página I de 7

Avenída Prefeito Ádelarte (Jmiltro Debortoli, n'753, Centro, piso Supefior, São Jorge D,oeste, pR. E-mait:
a d m i ni s tr a c a o @c amor a sj o. pr gotz b r

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso', - 15" Legislãtura 2 O2Sl202g

PARECER ,,URÍDICO n". o5.L/2O26

Verifica-se que o presente procêdimento visa a
contrataÇão de empresa especj-a11zada para fornecimento de materiai-s e
execuÇão de serviços de engenhar ia /manutenção, compreendendo
infraestrutura externa, vidraÇaria e coberturas metá1icas, de acordo
com a expecificaÇáo constante do Termo de Referênci.a, mediante



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2 02512029

iso I da Lei
n.14.I33/21 .

O processo administratrvo é composto peLos seguintes
documentos: Memorandos, Documento de Formalização da Demanda; Termo
de Referêncla; Pesquisa de PreÇos; Minuta do Edital de Dispensa.
informaÇão da existência de dotaÇão orÇamentária, despacho, resposta
ao despacho, Parecer Juridlo 05/2A26t decLaraÇão, novo termo de
referêncla, nova minuta de editat e memorando n" 04/2o26.

Conforme se verifica dos autos. de acordo com a
informação contida na declaraÇão firmada pelo diretor administrativo,
datada de 06/04/2026, o objeto da dispensa teve alteraÇão, sendo
apresentado novo termo de referência e minuta do editaf, aproveitando-
se os demais procedimentos quê eram compativeis para elaboraÇão do
Termo de Referência.

o primeiro termo de refência possuia 18 itens, o
termo atual, possui 3 itens, conforme se verifica da descrição do
mesmo, sendo suprimidos ôs itens que já teriam o material fornecido
ou serviço prestado, passando a contaraÇâo. agora, para itens
eÍetivamente não contratados.

Por fim, diante do suscinto relâtório e havendo a
afteraÇão do Termo de Referêncla e Minuta do Edital, os presentes
autos foram, novamente, enviados para esLa Assessoria Juridica, a fim
de se lavrar parecer juridico conclusj-vo, na forma do art. 53 da Lei
rL". 74.133 /2027.

É o relaf-ório.

ÀNÀÍ,ISE JI'RIDICA

Prê I imana rmênte, registra-se que/ conforme contido
no relatório, o presente procedimento foa objeto de aná1ise por
intermédio do Parecer no 05/2026, retornando para análise após
al,teraÇÕes do Termo de Referência e Minuta do Edital-

A presente aná11se está limitada apenas aos aspectôs
legais, de forma que não é re sponsabi l idade desta assessoria adentrar
aos aspectos técnlÇos e econômicos, nem no juizo de oportunidade e
conveniência da contrataÇão pretendida.

visa rea 1i z ar
estabelecido no
ambos da Lei n"

Isto posto, mesmo nas contraLaçÕes diretas, o parecer
o contrô1e de Iegalidade do procêsso/ conforme
artigo 53, § 1', I e 1I, bem como no arx. 12, IÍÍ,
14 . 133, de 2A2l:

Página 2 de 7

Ávenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, pR. E-msil:
adm i ni s tr a c ao @c am ar a sj o. pr gov. b r

De acordo com o Termo de Referência a necessadade da
contrataçáo está justificada.

q



sÁo roflot 0 o[sl[

,,
cÂulRn MUNtctpAL oe sÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 202512028

licitatóri"o seguirá para o órgão de assessoramênto
juridlco da ÀdministraÇão, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurÍdica da
cont-rataÇâo.
S 1' Na elaboraÇâo do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento juridico da AdministraÇão deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme
critérios objetivos prévios de atribuiÇão de
prioridade,'
If - rêdigir sua manifestaÇão em linguagem simples e
compreensivel e de forma clara e objetiva, com
apreciaÇão de todos os elementos indispensáveis à
contrataÇão e com exposlçáo dos pressupostos de fato
e de direito levados em consideraÇão na análise
j urídica;

*Art. 12 . O

compreende os
de frcitaÇão,
documentos:
IIl - parecer

processo de contrataÇão direta. que
casos de inexigibilidade e de dispensa
deverá ser instruido com ôs seguintes

o caso, que de
exigidos"

j urídico e
monstrem o

parêceres técnicos, se for
atendimento dos requisitos

Destaca-se que, conforme o dispositivo lega1 supra,
a funÇão da assessoria jurídica não é promover análise de aspectos de
natureza técnica, visto que as especrficaÇÕes técnlcas - por exempfo:
o descritivo do objeto 11c1tadô, as justiflcativas, os requisltos, as
côndiÇÕes da execução, a avafiaÇáo do preÇo máximo estabeLecl-do, etc
- foram devj-damente apreciadas, a partir de critérj.os objetivos, e
determinadas pelo depârtamento administrativo demandante para o
perfeito atendimento do interesse púbIico.

Ademais, o parecer jurídico faz parte dôs documentos
que instruem os processos de contrâtação direta.

O papel da assessoria juridica ao realizar um pârecer
é apreciar todos ôs êlementos indispensáveis à contrataÇão/ com
exposiÇão dos pressupostos de fato e de direito levados êm
consideraÇão; indicar possiveis ileqalidades e divergências e
desfindar o processo à luz do conhec.rmento técnaco jurídico.

No caso em tefa, foi solicitada a reanálise do
procedimento após altêraÇão do Termo de Referência e Minuta do Edital,
cujo obletivo é a contratação de empresa especiaLizada para
fornecimento de materi-ais e execuÇáo de serviços de
engenharia/manutençâo, de acordo com as especificaÇões constantes do
termo de referência.

Irág ina3deTq
Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, no 753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, pR. E-mail:
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A necessidade da referada contratação êstá
justificada nos autos sob o fundamento da conservaÇão e proteÇão do
patrimônio, conforme item 3 do Termo de Referência, e, assim, em razâo
do valor se justiÍica a aquisiÇão através de dispensa de IicitaÇâo.

Devidamentê instruido, após as alteraçÕes
cecessárias, o processo fora remetido a esta Assessoria Juridica, para
emissâo de parecer acerca da leqalidade do procedimenLo.

Do EÍrquadranêDto e da Instluçáo do Proceaao

A contrataÇão direta embasada no art. 75. lnciso I
ou II/ exige a presenÇa de três rêquasitos: 1) objeto; 2) valor e 3)
observância do cálculo prescrato no S1" do mesmo artrgo.

l,ei 14.733/27, é
podendo realizar
Ve j amos ;

Àrt. ?5. É dispensável a licitaÇão:
I - para contlatâÇão que envolva va].ores infêriores
a R§ 100.000,00 (cêtn rnil reais), no caso de obras e
sêrviços de êngenttaria ou de serviços de eanutênçâo
de veículos automotô!ês ,'

II - para contratação quê eÍrvol,ve valorês inferiôres
a R§ 50.000,00 (cinquênta mil reais), no caso de
outros serviços e coupras,' (vidê Decrêto to L2.8O7,
de 2025).

O Decreto n. 72.8O1 /25 atualrzou o valor do
referidos incisos, de forma que é dispensáve1 a licitaÇão para

Avenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n'753, Centro, Piso Superio4 São Jorge D'Oeste, PR. E-mqil:
admini s tr acao@c amar osj o. pr gov. br

Isto posto, nos termos do art. 75, incrso l ou II da
dispensáve1 a realizaÇão de processo licitatório,

contrataÇão direta de produtos conforme pretendi-do-

cÂITIRnR MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

AdminastraÇão afast.e o processo licitatório, mediante anáIise do caso
concreto, e as devidas justiflcativas, sempre visando a perfeita
satisfação do interesse púb1ico, através de dispensa de licitaçào,
conforme as hipóteses apresentadas no 75 da Ler n. 14.L33/27.

De acordo com as justificaLivas apresentadas pelo
Departamento Administrativo, após parecer inlcial, conforme contido
nos documentos que instruem o presente, foram alterados termo de
refêrência e edital, sendo aproveitados os demais atos( cotaÇÕes,
estudo técnico prelrminar, dotaÇôes orÇamentárias e outros dados
tácnicos), o que vejo ser possivel, levando-se em consideraçâo que até
o presente momento não houve a publicação do ediual da di.spensa de
licitaÇáo, assim, a administraÇão êntendeu pelo aproveitamento dos
atos anLeriores, apesar de alqum dos mesmos terem itens aIém dos que
constam do at-ual termo de referênci-a, levando-se em consideraÇão ao
pri-ncípio da economicidade e eficiência.
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trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos),
caso do inciso f e, RS 65-492,11 (sêssenta e cinco mil quatrocentos
noventa e dois reais e onze centavos), no caso do inciso II.

ento e
no

e

Acerca do objeto, a côntrataÇão é pertinente à obras
e serviços de engenharia; cônforme definidos no art. 6", incisos XII
e XXI da Lei 14.133/2a, portanto, compete a aplicaÇáo do inciso L

Em relaÇãô ao valor da contrataÇão, consta que após
ã pesquisa de mercado, o valor estimado do presente objeto ficou êm
R$ 55.796.04 (Cinquenta e cinco mif/ setecentos e noventa e seis reais
e quatro centavos). em atendimento ao valor apresentado no inciso
suprâcitado.

Por fim, é necessária a observância dos limltes em
respeato ao estabelecldo no §1o do art. 75:

§ 1o Para fins de aferição dos valores que atendam
aos ]'imites lefelidos nos incisos I e II do câput
deste artigo, devêrão ser observados:
I - o sotnatório do que for despendido no exercíci,o
financeilo pela rêspectiva unidadê gestola,'
II - o somatólio da despesa rea]-izada com objetos de
mêsmê natuleza, eÍrtendidos como tais aç$e]'es
relativos a êontrataÇões no mesmo ramo de atividade.

Após a leitura dos incisos supra, compreende-se que
o montanLe previsto no inciso l ou II do art. 75 exige a análise do
somatório despendido no exercicio financeiro pela respectiva unidade
qestora na contrataÇão de objetos de mesma natureza - compreendidos
como aqueles relativos a contrataÇôes no mesmo ramo cie atlvidade - por
intermédio da contrataÇão dlreta -

Desta forma, o montante adquirido no
financeiro, pela mesma unldade gestora, na contrataÇão de
mesma natureza mediante contrataÇão direta não exceda
descrito, será possíve1 a conLrataÇão direta.

exercicio
objetos de
o montante

a
um

e
do

Conforme informação apresentada pelo departamento Ce
contabilldade existe prevlsão de recursos orÇamentários para assegurar
o pagamento da contratação. assim, entendemos que, drantê dessa
informação, o montante está dentro dos limites estabel,ecidos.

Isto posto, ainda que esteja caracterizada
contrataÇão direta, faz-se necessária a formalizaÇão de
procedimento que resultê na seleÇão da proposta mais vantajosa
celebraÇão do contrato, devidamente instruído com os documentos
arl . 12 da ],ei 14.133/27.

a
//-

Avenida Prefeito Adelarte (Jmiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
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A Lei 14.133/21, em seu artigo 72, estabelece os
documentos necêssários para as contrataÇÕes diretas, velamos:

Àrt. 72. O l)rôcêsso de coÍrtrataçâo direta, que
compreende os casos de inexigibi].idadê ê de distr)easa dê Iiêilação,
deverá ser instluído com os seguirrtês documentos:

I - documento de forma].izaçâo de demanda e, sê for o
caso, estudo técnicô prêliminar r anáIise de riscos, termo dê
refêrência, projêto báEico ou projeto executivo,'

II - estimativa de despesa, quê deverá se! calculada
na forma êstabelecida no art. 23 desta IJei;

III - parecer jurídico e parêceles técnicos, se for
o caso, que de[BoDstlern o atêndimênto dos requisitos exigidos".

Iv - demonstração da conpatibi].idade da previsâo de
recursos o!çamentálios com o compromj.sso a ser assunido;

v - comprovaçáo de que o contratedo preenche os
requisitos de habilitação e qualifi.caçáo minima necessária,'

vI - razão da escolha do contlatado;
vII - justificativa de preÇo;
VIII - autorizaÇão da autoridade coÍÍE)etente.

Parágrafo único. o ato que eutaliza a contratâção
direta ou o extrato decorrentê do contrâto devêrá
ser diwulgado e mantido à disposição do públi'co en
sítio eIêtrônico oficial .

Nos autos constam que o documento de formallzaÇão de
demanda e o termo de referência, foram elaborados pela área demandante,
com os elementos necessários e suficientes, para caraclerízat o obieto
requisitado, a respectiva quantidade; bem como as devidas
justlficativas, em consonância com o inciso f do artigo supracltâdo-

Já em relação ao atendimento ao fncaso II. o preÇo
máximo admitido para a presente contrataÇão, foi embasado através da
pesquisa de mercado, realizada pelo setor competente tais como
solicitaÇão formal com 03(três) fornêcedores. Assim, a pesquisa de
preços foi realizada em consonância com o aÍt. 23 da Lei 14 -\33/2\ e
RêsoluÇâo n" 04 /2a23.

Ainda, consta a demonstração da compatibilidade da
prevrsão de recursos orÇamentários conforme informaÇão prestada pelo
Departamento de Contabilidade, em consonância com o inciso IV supra'

Consta. da Minuta do Edital de Dlspensa de Licitação,
a ser publicado oportunamente, o critério de menor valor para escolha
do fornecedor através de proposLas compativeis com o termo de
referência. estando presentes todos os requisitos necessários
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seguinte para contrataÇão pela proposta mal§ vantajosa.

Conforme documêntos apresentados
que cabem a análise.

Este é nosso entendlmento jurídico. É

são estes os pontos

o parecer -

2 6

autoridade
}NClSO V L -L I
p!ocesso.

Não obstante, é necessária a autorizaÇâo da
competente, imprescindivel para o prosseguimento, conforme

supracitado. Referida autorizaÇão deverá ser anexada ao

a
ser

do

Ademais. frisa-se que o ato que autoriza
contr:atação direta ou o extrato dêcorrente do contrato deverá
divulgado em sitio el-etrônico oficial, no PNCP e no Diárlo oficial
Municipio -

Conclusão

Diante o exposto, nos termos do art- 53, caput e §4",
da Lea n" 14.L33/2A21, esta Assessoria Juridrca manifesta-se pela
Iegalidade do presente processo para a referada contrataÇão através
de Dispensa de LicitaÇão nos termos do art- 75, inciso I. da Lei n.
1-4.733/27, podendo ser pÕssível a continuidade da contrataÇão.

Este parecer é de cunho opinatlvo, sendo competente
a Autoridade superaor tomar as medidas que entender necessári-as.

São Jorge D est -PR, 06 de }1

I,]ATSON MÚEI]-ER
oAB/PR 36.172
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Memorando N' 04/2026 - Dispensan'. 0212026 São Jorge D'Oeste, Pr. 06 de Abril de 2026

Do: Depaúamento de Àdministração.
Para: Assessoria Jurídica.

Saudações,

Em razão do contido no artigo 53, caput da Lei Federal n".14.13312021, encamiúo por
meio deste, FASE PREPARATORIA do Processo de Dispensa no. O2t2026 para controle préüo de

legalidade mediante análise iurídica.

Observe-se que, em ruzÃo da SUPREÇÃO de itens, não houve a necessidade de refazer

algumas etapas da fase preparatóriq podendo ser reutilizada na elaboração de um novo Termo de

Referência e da minuta do Edital.

Pontos fundamentâis sobÍe essa alteração:

Necessidade de Reaniílise Jurídica: A alteração na fase preparatória foi substancial
(modificação no objeto), o processo deve retornar ao órgãojurídico para uma nova análise.

Aprovação e Saneamento: O parecer jurídico tem justamente a função de conferir se a fase

Feparâtória está regular e instruir correções para evitar nulidades futuras. Portanto, alterar com
base nas recomendações do parecer é uma prática corrcta.

Edital e Alterações: Mesmo após a fase preparatória ser concluída e o parecer emitido, se

modificações forem feitas antes da publicação do edital, o procedimento segue o fluxo normal. Se

for após a publicação, aplica-se a regm de reabeÍtura de prazos se a alteração afetar a formulação

das propostas.

Transparência: Todas as alterações devem constar expressamente nos autos do processo

administrativo, em conformidade com o arl. '12 14.13312021.

Atenciosarnente,

JACOBS.
Diretor Ádmini, - Poder Legislativo

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adm ini s tr ac ao @c amar a sj o. pr. g ov. b r
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AYISO DE DISPENSA rlE LTCITAÇÂO N'02/2026 - FUNDAMENTO: ART. N', 75,

INCISO I da Lei 14.13312021.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de materiais e execução de

serviços de engenharia,/manutenção, compreendendo infraestrutura extema, vidraçaria e coberturas

metiílicas, de acordo com as especi{icações constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh.

Categoria: Dispensa de Licitação. Conforme disposições do inciso I e do parágrafo 3o, ambos do artigo

75 da Lei n' 14.13312021, devidamente regulamentado pela Resolução t' 0212025, a Câmara de

Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr, faz saber que esüí em

direta por dispensa de licitação, conforme segue:

um processo de contratação

açao valores inferiores a R$

mil
de

no caso de obras e sertfios de

de manutençõo de veículos

qtqções de que trqtqm os incisos I e II do coput deste

preferenciolmente precedidas de divulgação de

75.Art.
I
I

Edital na a

eletrônico h

es s

artigo
oviso

ROSANE FÁTIMA LOTTI
Presidente da Cômora de Vereadores

eletrônico ofi cial, pelo ptszp-uiuugde-3.-LAÊ§)

com a especiJicaçdo do objeto pretendida e co a
qção de interesse dq Administrqção em obter prcpostas

adicionqis de eventuais intetessados, devmdo ser selecionada a

propostq mai.s v antaj osq"

ssados no site oficial da Câmara de Vereadores com endereço

bv.br/home

do e-mail leandto iacobs@camarasio.or.qov.br

São Jorge D'Oeste - Pr, xxx de xxx de 2025.

PI]BLIQUE.SE.

MINUTA DE EDITAL DE DISPENSADE K
I

atualizados).

(licitações);



PROCESSO ADMINISTRATIVO N' T1612026

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0212026

Data limite para apresentação das propostas e documentação: xxx de xxr de 2026 às 23h59min.

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação:l o o. ov.br

Link do Processo de Dispensa de Licitação: //www.cam me

Objeto: Contratação de empresa especializada mec materiais e execução de

serviços de engeúaria/manutenção, com vidraçaria e coberturas

metálicas, de acordo com as especificações do oI- O DE REFERÊNCIA.

1 l. Compõem este Edital, a1ém íficas, seguintes documentos:

1.1.1. ANEXO I - TERMO DE IA.

I.I.2. ANEXO II _ MODELO -

1.1.3.ANEXO III_D

2. Dos recu o

2.1. As des

prevista no

uisição estão pÍogamadas em dotação orçameníiria própria,

de 2026, na classificação abaixo:

3. Do valor estimado

O valor total estimado paÍa contratação será de RS 55.796'04 (Cinquenta
e Cinco Mil Setecentos e Noventa e Seis Reais e Quatro Centâvo§)

01

3.3.90.30.24.00 -
Material para

Manutenção de
Bens Imóveis

3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo01/001 50

01 .031 .0001.200
I

01
3.3.90.39.00.00 -

Outros Serviços de
Pessoa Jurídica

3.3.90.39.16.00 *
Manutenção e

Conservação de
Bens Imóveis

01/001 80
01.031.0001.200

1

A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr, Inscrita no CNPJ n' 02.232.834/00O1-

58, com sede administrativa na Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, 753, Bairro: Cenho, CEP:

85.575-000, na Cidade de São Jorge D'Oeste/?r, Estado do Paranrí, através de sua Presidente, toma

público que realizani Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento

MENOR VALOR, nos termos do artigo no 75, inciso I da Lei Federal no 14.13312021, conforme

critérios definidos neste edital, objetivando obter a melhor propostq observadas as datas e hotírios
estabelecidos a seguir:

Natureza da despesa
do orçamento

Fonte
de

tecurso
s

Pmjeto
Atividade

Natueza da despesa
do empenho

Orgão
Conta

da
despesa



4. Período pera enüo da documenteç§o de habilitação e proposta de preço/cotsção.

4,1. A presente de Licit oÍi rum odo de 3 três úteis. a
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados
através do e-mail: leandroiacobsí@camarasio.pr.sov.br. preferencialmente fazendo
refer€ncia ao número do Drocesso e o número da disoensa.

4.2. Habilitação

4.2.1.a) registro comercial, paÍa empÍresa indiüdual b) ato constitutivo, em vigor, devidamente
registrado, para as sociedades comerciais, e, no cnso de sociedades por ações, acompanhado dos

documentos comprobatórios de eleição de seus administradoÍes, c) decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade eshangeira em f,mcionamento no país, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão compee&&tlo a atiüdade assim o exigir,
em caso de Pessoa Jurídica - PJ. B " U-.
42.2.Provade inscrição no Crdastro Nacional aenffisoas Jftkt#h"ffitstério da Fazenda

(cNPr) ffi, KWF
4.23. Prova de inscrição no Cadastro de Contri{ffinfu,a""1 .lt{i4rfunicipal, relativo à sede ou

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu raff.fude atiü@compaTível com o objeto do cerlame,

em caso de Pessoa Jurídica - PJ. "'1%.. "@
4.2.4. CertidÃa negativa ou certidffiqapositiva @,efeitos de negativas com as Fazendas -
Federal, Estadual @Ívida ativaestaffie débitosffiutários nâo inscriúos), Municipal, da sede

ou do domicílio da licitante ou ffiÊa p.offiuiual"ffina fonna da lei.

42.s.Certificado de.egularidade'd§*futo'ffi" carantia porTempo de Serviço (FGTS).

4.2.6. Prova de ine*sfuffifuiaimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de cwjlao ffiu-ffi"om efeito de negativa, nos teÍÍnos do Título VII-A da

Consolidação das ffilo Tnâffiq, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943.

4.3. Demais Doçumentos de Habilitação

4.3.1. Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Públic4 mediaqtê a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União edo
Tribunrl de Coltas do Estado do Paraná

4.3.2. Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos termos daLei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, se foro caso;

4.3.3. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contrâtaçâo, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei n' 14.133,

de 1' de abril de 2021, sendo tácita quando onitida. conforme Anexo III.

5. Proposta de Preço/Cotação

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II -
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.

5.1.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste teímo serão

5.1.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores estimados para cada item,
constantes na proposta de preços, devendo obedecer ao valor estipulado pclâ âdminisúração,
mediante pesquisas prévias de preços e valores de mercado.



desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

6. Do pâgâmento

6.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo contados a partir da data do efetivo

envio da nota fiscal-eletrônica no e-mail: adrninistracao@cam arasio.pr. gov.br refercnte a entrega do

objeto contratual, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de acordo com

os repasses.

6.2.Pata realização dos pagamentos, a licitante vencedora deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante pÍocesso de habilitação.

6,3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação específica

da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o declarar na forma

prevista, conforme Instrução Normativa RFB no 1 .23412012 e suas alterações.

7. Das disposições gerais

7.1. Podení a CÂMARA DE VEREADORES de São D'
lico, decorrente de fato

7.2. A CÂMARA DE VEREADORES dE orge D dev anular o presente pÍocesso,

no todo ou em parte, sempre que acontecer dade, ou por provocação.

73. A anulação do procedimento à indenização, ressalvada o disposto no

parágrafo único do art.7l da F 14. r 33

e

da mesm4 salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste.

8. Da Subcon

8.1. É permi su ou paÍcial do objeto, até o limite de 100% (cem por

cento) do val
8.1.t.

do ções dispostas nos itens a seguir.

de subcontratação, permanece a responsabilidade integral

T execução contratual, cabendo-lhe realizzr a supervisão e

da subcontratada, bem como responder p€Íante o

o rigoroso cumprimento das ob,rigações contratuais correspondentes ao

su

8.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica necessários

para a execução do objeto.

8.1.3. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que

comprove a capacidade técnica da subcontratada que sení avaliada e juntada aos autos do

processo correspondente.

8.1.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnic4 comercial, econômicq financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

desempeúe firnção na contratação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou se

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau.

processo, no

todo ou em paÍte, por conveniência

superveniente, devidamente justiÍicado.

gera

7.4. Após a fase de

da

objeto da



8.1.5. A CONTRATADA será rcsponsável pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontÍatação.

São Jorge D'Oeste - Pr, rxx de xxx de 2025.

ROSA}IE FÁTIMA LOTTI
Presidente da Chnara de Vereadores



1. DOOBJETO

1.1. O objeto do presente termo de referência é a "Contraação de

empresa especializoda para o Joraecimento de materiais e execução de semiços de

engenharia/manutenção, compreendendo in/raestrutura externa, vidraçmia e

coberturas metálicas " -

2. DESCRIÇÃO DETÀLHADA DOS SERVIÇOS

2-1. total da contratação é de R$ 55.796,04 (Cinquenra

e Seis Reais e Qaatru Cenlavos| conformeee Cinco

disposto em

2,1. valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

do objeto, inclusive tributos e./ou impostos, encargos

fiscais e comerciais incidentes, taxa de

seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

con

2.2. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos teÍmos deste

Termo de Referência.

2.3. O prazo de vigência da contratâção será de 12 (doze) meses, a partir

da assinatura do contrato.

3. JUSTIFICÀTIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Item Descdção do SêÍviço / Matêrial
,^

Und Qtd

01 ="*' * ;.?ly[:i3l'"'#fl :f,{U(l B#",%
\

í05

02 de entradaVidro para porta m2
\

3,7

03

I

t

Troca de cobertura em
remoÉo e instal

contemplar material (zi
m2 52

ANEXOI
TERMO DE REFERENCIA

A contÍatagão justifica-se pela necessidade de conservação e proteÉo do
patrimônio público.

Garagem (Item 01): Visa proteger a frota oficial da Câmara contra intempéries
(sol, granizo e chuva), prolongando a vida útil dos veículos e garantindo maior
conforto térmico através do material termoacústico.

Porta de Entrada (Item 02): Item essencial para a segurança orgânica do prédio



e acessibilidâde, garantindo o fechamento adequado do recinto.
Troca de Cobertura (Item 03): Necessária devido ao desgaste natural ou danos

estruturais que causam infiltrações, as quais podem comprometer a estrutura de
alvenariq móveis e oquipamentos eletrônicos da Câmara.

Do Enquadramento Legal
A contratação poderá ser realizada por meio de Dispensa de Licitação, com

fundâmônto no Art. 75, inciso I ou II, da Lei Federal n. 14.133/2021, considerando
que o valor total estimado para a execução dos serviços e aquisição dos materiais
enquadra-se dentro dos limites legais para contratagão direta de serviços de engenharia
ou manutenção.

Da Razão da Escolha do Fomecedor e do Preço
A escolha deverá recair sobre a empresa que apresentâÍ a proposta de menor

preço, após prévia cotação de mercado (minimo de três oÍçamentos), garantindo â
observância ao princípio da economicidade e da eficiência. Os materiais especificados
(zinco com isopor e película) justificam-se pela durabilidade e baixa manutenção a
longo prazo.

Conclusão
Pelo exposto, a contraÍação é urgente e necessriria para do

imóvel e garantir o pleno funcionamento das ativi
seguro e adequado.

4. DEPARTAMENTOREQ

4.1. A presente contratação será as ssidades doa
DepaÍtâmento de Administrâção da Câmara

verificará o eventual
quanto à existência de sanção a
informativos o

A) SICAF;
acl
daU

Jorge D'Oeste.

a Câmara de Vereadores
contratação, especialmente

a consulta a cadastros

e Suspensas - CEIS, mantido pela
. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

União (https://www
cnep).
sení realizada em nome da empresa fornecedora e

ÇÂo TAÇAO

5.1. Previamente à

por força do artigo l2 da Lei n. 8.429i 1992, que prevê, dentre
pela prática de ato de improbidade administrativa"

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

seja sócio majoritrírio.
de Habilitação: sení requerido da Contratadq para fins de

seguintes documentos:
a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) A ceúidão negativa de débitos relativos aos tibutos federais e a dívida ativa

da União;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e municipal
do domicílio ou sede do licitante;

d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhista;

6. MODO E CONDIÇÔES PARA E)GCUÇÃO DO OBJETO

5. CONDIÇÕE§DE

b)

c)

5,2, aos



6.1.

conúatual

o perfê ito

lnclsos

7.2.

por

eletrônica

O prazo de início da execugão dos serviços será após â assinatura

6,2. Não haveú exigência da garantia da contratação do Art. 96 e

seguintes da Lei n' 14.133121.

6.4 DA SUBCONTRATAÇÃO:
6.4.1. É permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, ate o limite de

100% (cem por cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a
seguir.

6.4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍmanece a
responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenagão das atividades da subcontratada, bem
como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6.43. A subcontratâção depende de autorização prévia do
CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a os requisitos
de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

6.4.4. A CONTRATADA apresentará ao F do
que comprove a capacidade técnica da su
autos do orocesso corresoondente.

6.4.5. E vedada a subcontratação de
os dirigentes desta mantiverem vínculo de
financeira, trabalhista ou civil com diri órgão ou
ou com agente público que desempenhe
ou na gestão do contrato, ou se deles forem côn
reta, colateral, ou por afinidade,

6.4.6. A CONTRA será
compatibilidade,

av

ouj se aquela ou
ecônomlca,

ANTE
atue na fiscalização

parente em linha

pela padronização,
da subcontratagão.

7. CONTROLEE

7.1. o
consistem na

ÇÃo

fiscalização da execução do contrato

serviços prestados, de forma a assegurar

ÇÃ

c

usúe, devendo ser exercidos poÍ um ou mais

da te, ente designados, na forma dos artigos I 17 e

r33

da perfeita execução dos serviços deveá ser realizada

neste Termo de Referência.

pre que o ato exigh tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem

esse fim.

As comunicações entre o órgão e a contrâtada devem ser realizadas

7.4. A contratada deverá manter preposto aceito pela Câmara de

Vereadores, para represêntá-la na execuçeo do contrato.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocaÍ Íepresentante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7,6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções

administrativas na legislagão vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei n' 14.133121.



7.E. No caso em tela, fica designado (a) o (a) servidor (a'5, RODRIGO
DÁLMOLIN pata exercer a fiscâlização e o acompaúamento do objeto do contrato,

bem como a sua si,,bstittÍa, ELANE APARECIDA POMPEO DA SILYA nos termos

disciplinados nos art. I 17, §3o e 7" da Lei federal n' 14.133121.

7.9, Da mesma forma, fica designada, como qestora de contrato a

presidente da mesa diretora Sra. ROSAhIE FÁTtrvIA LOTTI, para exercer a gêstão

contratual.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O presente objeto se enquâdra como serviço contínuo?
( ) srM (x)NÃo
8,2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura

contratual, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

9. DO VÀLOR DA CONTRÂTAÇÁO
9.1. O valor da contratação é justificado

decorrência da análise de preços de fornecedores

10. DA FORMADE PAGÀMENTO
10.4. O pagamento será realizado até

CONTRATADA não teúa de

o

de desde que a
tanto, ficarápaÍa

convencionada a taxa de encargos lo CONTRATANTE, entre a
data para pagamento acima ao efetivo adimplemento,
mediante a aplicação da

f,M=IxNxVP
Onde:
EM:
N=

pagamento.
ista para o pagâmento e a do efetivo

pertinente a ser pagâ. TX = Percentual da taxa anual

--6%(
de assim apurado:

I-- 0y3 (6/1 /365->I=0,00016438

11. ,,mIÀ

12. DA RESPONSABILIDADE PELA EIÁBORAÇÁO DO TERMO DE
REFf,RÊNCIA

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicaçôes pelas informaçôes prestadas

no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidrária a

I

o
DOTA ES

0l

3.3.90.30.24.00 -
Material para

Manutenção de
Bens Imóveis

3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo0r/001 50

01.031.000r.200
1

01
3.3.90.39.00.00 -

Outros Serviços de
Pessoa Jurídica

80
01.031.0001.200

I

3.3.90.39.16.00 -
Manutenção e

Conservação de
Bens Imóveis

0l/001

dos serviços, mediante nota fiscal emitida
10.5. Nos casos de eventuais

Fonte
de

recurso
s

Projeto
Atividâde

Nafureza da despesa

do empenho
Natureza da despesa

do orçamentoOrgão
Conta

da
despesa



respomabilidade.
Elaborado em: 0610412026
Aprovailo em: 06/04/2026

13, DO§ ANEXOS AO Tf,,RMODE RETERÊNCIÀ
13.1. Integram o presente Termo de Referênoia, independentemente de qualquor

transcrição, os seguintos ANEXOS:
Anexo I - Memorandos;
Anexo II - Orgamentos;
Ánsxo III - Dooumento de Fonnalizagão de Demanda.

LEANDRO PAGLLARI JACOBS
Diretor Administrativo - Portaria n'. l7/2

Responsável pela elaboração técnica.

ROSANE FÁ
Presidente da Mesa 028

Gestora



ANEXO II . MODELO - PROPOSTA COMERCIAL

A Câmara de Vereadores de São Jorge DtOeste- Pr.
DISPENSA N' O2DO26

Objeto: "Contratação de empresa especializada para o fomecimento de materiais e execução de

serviços de engenharia/manutenção, compreendendo infraestrutua externa, vidraçaria e cobertwas
metiílicas".

Adverte-se que a simDles aDresentacão desta Proposta seÍa considerada como indicação

bastante de oue inexistem fatos que impecam a paÍicioação da licitante nesta dispensa.

I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPOI{ENTE:

Razão Social/l\OME COMPLETO:
CNPJN".

Inscrição Estadual no.

Inscrição Municipal n'
Endereço:

CEP:

Cidade/Estado:

Repnsenlarte legal:

Procurador:

:( ) Fax: ( )

II .DADOS

Banco:

Agência:

PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome

Cargo

CPF no. RG:

Endereço Residencial Completo:
Telefone: ( )

Bairro:

III-



Item Descrição do Serviço / Material Und Qrd Val. Unit Val. Total

01
Estrutura e cobertura p/ garagem (7xí 5m) - Zinco cl

isopor e película m2 105

02 Vidro para porta de entrada m2 3,7

R)03
Troca de cobertura em zinco, incluído serviço de

instalação. A cobertura deve contemplar
co, rufos, parafusos, terças, entre outros).

eremoçáo
material (zin

m2 L
TOTAL

lv - PROPOSTA DE PREÇOS:

Critério de aceitabilidade: Os valores na
Administraçdo estd disposta a pagar, .Íina
interessados, para seleção da

Valor Global da Proposta

Prazo de validade da

DECLARO. nos

despesas de

reconstruir
vícios, defeitos

o preço máximo por item que a
propostas adicionais de eventuais

da data de sua apresentação (não inferior a 60 dias).

alern do lucro, todas as despesas e custos, tais como:

trabalhistas e previdencirírios.

e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, removeÍ,

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se veriflcarem

resultantes da execução, de acordo com a Lei rf 14.133121 .

Local e data.

Assinatura do Responúvel LegaVCPF e RG Carimbo do CNPJ



ANEXO III

(timbre da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO TJNIFICADA

A
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná

DISPENSA N'0212026

Pelo presente insúumento, a empresa

através de seu

Jn'

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do go

empresa de pequeno porte ou cooperâ
Lei Complementar n' 147114, que

estabelecidos no Art. 4" § 2" da Lei F
que conduzam ao seu

1) Declara, para

qualquer

2) Declara OS

servidor ou dirig
III, do artigo 1'

ue

enq na situação de microempresa,

termos Complementar no 123/06, alterada pela

não atingiu ou extrapolou os limites
assim que inexistem fatos supervenientes

limites

ano

com sede na

4.1

de

no

uea não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de

apta a contratar com o poder público.

fins que não possuímos em nosso quadro socieüário e de empregados,

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso

3) Compromete-se a ÍranteÍ durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4) Declara, estar ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo

com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.



5) Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para perfeita execução
bem como para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas

leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de üabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

6) Declara para fins de habilitação Atender todos os reqúsitos de habilitação previstos em lei e no
instrumento convocatório. Inexiste impedimento à minha habilitação.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

pÍocesso licitatório, bem como em caso de eventual

encaminhado para o seguinte adereço:

que o Contrato seja

trl-mail:
Telefone: Q

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone pedido de alteração junto

como intimado nos dadosao Sistema de Protocolo desta Câmara Municipal, sob de ser

anteriormente fomecidos.

9) Nomeamos e constituímos o

Ír.o...................... para s€r o(a)

portador(a) do CPFÀ,ÍF sob

a execução do contrato, referente ao

DISPENSA n.'N" 01/2025 ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, stro de Preços/Contrato.

de2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome LegíveVCargo)

J
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Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

TERJI{O DE REFERENCIA

I. DOOBJETO

2.1. O custo mii.ximo totâI da contrâtação é de R$ 55.796,04 (Cinquenta e Cinco Mil
Setecentos e Noventa e Seis Reais e Quatro Centavos), conforme disposto na tabela em anexo.

2.1.1, No valor acima est2Ío incluídas todas as despesas ordiniárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

Itêm Descrição do Serviço / illaterial Qtd

01
Estrutura e cobertura pi gâragem (7x15m) -

Zinco cl isopor e película m2 105

02 Vidro para porta de entrada m2 3,7

03

Troca de cobertura em zinco, incluído serviço de
remoção e instalação. A cobertura deve

contemplar material (zinco, rufos, parafusos,
terças, entre outros).

m2 52

Avenido Prejeito Adelarte (Jmiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superioti São Jorge

D'Oeste, PR. E-mail: administracao@camarasjo.pngov.br

CÂunnn MUNIcIPAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

1.1. O objeto do presente termo de referência é a "Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de mdteriais e execução de serviços de

engenharia/manutenção, compreendendo infraestrutura externa, vidraçaria e coberturas

metálicas ".

2. DESCRIÇÃO DETALIIADADOS SERYIÇOS

Und



CÂMARA MUNICTPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
*Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 202512028

3. JUSTItrICATTVA E OBJETIVO DA CONTIíA*TAÇÂO

A contratação justifica-se pela necessidade de conservação e proteção do patrimônio público.

Garagem (Item 0l): Visa proteger a frota oficial da Câmara contra intempéries (sol, granizo

e chuva), prolongando a vida úti1 dos veículos e garantindo maioÍ conforto térmico através do

material termoacústico.

Porta de Entrada (Item 02): Item essencial para a segurança orgânica do pédio e

acessibilidade, garantindo o fechamento adequado do recinto.

Troca de Cobertura (Item 03): Necessiria devido ao desgaste natural ou danos estruturais

que causÍrm inÍiltrações, as quais podem comprometer a estruluÍa de alvenari4 móveis e

eqúpamentos eletrônicos da Câmara.

Do Enquadramento Legal

A contratação poderá ser realizada por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no

Arl 75, inciso I ou II, da Lei Federal f 14.13312021, considerando que o valor total estimado para

a execução dos serviços e aquisição dos materiais enquadra-se dentro dos limites legais para

contratação direta de serviços de engenharia ou manutenção.

Da Razão da Escolha do Fomecedor e do Preço

A escolha deverá recair sobre a empresa que apresentaÍ a proposta de menor preço, após

prévia cotação de mercado (mínimo de três orçamentos), garantindo a observância ao princípio da

economicidade e da eficiência. Os materiais especificados (zinco com isopor e película) justifrcam-

se pela durabilidade e baixa manutenção a longo prazo.

Avenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D'Oeste, P R. E-mail : administracao@camarasio.prgov.br

previdenciririos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍação, frete, seguÍo e outÍos

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.2. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos deste Termo de

Referência.

2.3. O prazo de vigência da conhatação sená de 12 (doze) meses, a partir da assinatura

do contrato.



E

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - l5' Legislatura 2025/2028

Conclusão

Pelo exposto, a contratação é ugente e necessária para evitar a deterioração do imóvel e

garantir o pleno frrncionamento das atividades legislativas em ambiente seguro e adequado.

4. DEPARTAMENTO REQUISITANTE

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departamento de

Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

5. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

5.1. Previamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores verificará o eventual

descumprimento das condições para contÍatação, especialmente quanto à existência de sanção que

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICA.F;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEB mantido pela Controladoria-Geral da

União (https ://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos cadashos seÍá realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio

majoritrírio, por força do artigc 1l da Lei n. 8.,+29i 1992, que pÍevê, dentre as sanções impostas ao

responvivel pela pnitica de ato de improbidade administrativa" a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriíário.

53. Condições de Habilitação: sená requerido da Contratada, para fins de habilitação, os

segúntes documentos:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPI);

b) A certidâo negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e municipal do domicílio

ou sede do licitante;

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge

D'Oeste, PR. E-mail : administracao@camarasjo.pr gov.br



sÂ0.r080t 0 8Es1t

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
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6.1.

6.2.

14.133/21.

6.4

6. MODO E CONDIÇOES PARAEXECUÇAO DO OBJETO

DASTIBCONTTTAIAÇÃO:

ó.4.1. É permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, até o limite de 100% (cem

por cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir.

6.4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permÍrnece a responsabilidade integral da

CONTRATADA pela perfeita execução contÍatual, cabendoJhe rcalizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

6.4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação tecnica necessfu:ios para

a execução do objeto.

6.4.4. A CONTRATADA apresentani ao Fiscal do Contrato documentação que compÍove

a capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo

conespondente.

6.4.5. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro

gÍau.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge
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d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhista;

O prazo de início da execução dos serviços será após a assinatura contrahral.

Não haverá exigência da garantia da contratação do AÍ. 96 e seguintes da Lei no
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7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1. O acompaúamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais repÍesentantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos aÍigos 117 e incisos daLei 14.133121.

7 .2. A verificação da perfeita execução dos serviços dev erâ ser realiz a com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

7.3. As comunicações entÍe o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim-

7.4. A contratada deveá manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores, para

representiíJa na execução do contrato.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciiírios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei n'
14.t33121.

7.8. No caso em tel4 fica designado (a) o (a) servidor (a), RODRIGO DALMOLIN
para exercer a fiscalizacão e o acomoanhamento do objeto do contrato, bem como a sua substituta,

ELIANE APÁRECIDA POMPEO DA SILIZI nos termos disciplinados nos art. 117, §3o e 7o da

Lei federal n' 14.133121.

7,9, Da mesma forma, fica designad4 como qestora de contrato a presidente da mesa

diretora Sra. ROSAI\tf, FÁTIMA LOTTI, para exercer a gestão contratual.
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6.4.6. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontrataÇão.
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B. Do PRAzo oe vrcÊNcrl

8.1. O presente objeto se enquadra como serviço contínuo?

( ) srM (x)NÃo

8.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual, podendo

ser prorrogado nos termos da lei.

9. DO VALOR DA CONTRÀIAÇÃO

9.1. O valor da contratação éjustificado como o preço de mercado, em decorrência da aniflise

de preços de fomecedores locais.
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10. DA TORMA DE PAGAMENTO

10.4. O pagamento será realizado até 30 (triÍa) dias corridos, do recebimento dos serviços,

mediante nota fiscal emitida pelo contratado.

10.5, Nos casos de eventuais ahasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios

deüdos pelo CONTRAIANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fónnula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. YP :
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual = 67o (seis por cento).

I = Índice de compensação flnanceir4 assim apurado:

r:(Dí100y36s r=(6/100y365->I=0,00016438
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11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

12. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORÀÇÃO DO TERMO DE
RETERÊNCIA

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidrária a responsabilidade.

Elaborado eml 06/04/2026

Aprovado eml. 0610412026

13. DOSAI\EXOSAO TERMO DE REFERÊNCIA

13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição,

os seguintes ANEXOS:

Anexo I - Memorandos;

Anexo II - Orçamentos;

Anexo III - Documento de Formalização de Demanda.

DOTAÇÕES

01/001 50 01.031.0001.2001

3.3.90.30.24.00 -
Material para

Manutençâo de Bens
Imóveis

3.3.90.30.00.00 - Material
de Consumo

01

3.3.90.39.16.00 -
Manutenção e

Conservação de Bens
Imóveis

3.3.90.39.00.00 - Outros
Serviços de Pessoa Jurídica

0l0l/001 80 01.031.0001.2001
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Órgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa do

empenho
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de
recursos
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LEÁNDRO PA
Dire tor Administrativo

Responsóvel pela e

IACOBS
ortaria no. l7/202 5

ação técnica.

n --n( uaw^^r, F' (*'
ROSANE FATIMÁLOTTI

Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2A25/2028
Gestora Contratual
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DECLARAÇÃO

Declmo, para os devidos fins, que a Fase Preparatória da Dispensa no. 0212026, cujo objeto

tratava da:

"Contratação de empresa especializada pqra o

fornecimento de materiais e execução de serviços de

engenharta/manuÍençãa, compreendendo reformas de

pavimentação, seffalheria, inÍraestrulura externa,

vidraçaria e coberfiiras metálica§'

Foi utilizado, no que foi compatível (cotações, estudo técnico preliminar, dotações

orçamenüírias e outros dados técnicnos), para a elaboração do Termo de Referência para o seguiote

objeto:

"Contratação de empresa especializada para o

íornecimento de materiais e execução de semiços de

engenharia/manuÍenção, compreendendo infrae strutura

externa, vidraçaría e cobertwas metálicas ".

Atenciosamente,

São Jorge D'Oeste, PR. 06 de abril de 2026.

COBS
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